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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro (77) 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 016 05/03/2020 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE 288.023,05 (DUZENTOS E
OITENTA E OITO MIL E VINTE E TRES REAIS E CINCO CENTAVOS) , PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO 017 05/03/2020 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE 179.052,90 (CENTO E
SETENTA E NOVE MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) ,  PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 002 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE 3.032.385,00 (TRES MILHÕES,
TRINTA E DOIS MIL E TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) , PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 015/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE COCOS
POR 01 DIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-2019 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115 

CENTRO 

COCOS - BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 
 

 

Decreto Nº 016 

05/03/2020 

 

Abre Crédito Suplementar no valor total de 288.023,05 (Duzentos e 

Oitenta e Oito Mil e Vinte e Tres Reais e Cinco Centavos) , para  

fins que se especifica e dá outras providências. 

 

 
O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 733 de 6 

de dezembro de 2019. 

 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

 
 

Dotações Suplementadas 

   0206000 GERENC.DAS AÇÕES DA SECRET.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA 

   1020 Construção e Reconstrução de Estradas, Pontes e Pontilhões  

   4.4.90.51.00.0          Obras e Instalações 44-Cessão Onerosa – Volumes Excedente do Pré Sal 288.023,05 

Total do Projeto / Atividade R$ 288.023,05 

Total da Unidade  R$ 288.023,05 

                                                                                                                          Valor Total Suplementado R$ 288.023,05 

 
 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo    

43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso I. 

 
                                     Inciso I – Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior .... R$ 288.023,05 

 

 

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 

COCOS, 05 de março de 2020 

 
 
 
 

 
MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

Prefeito 

021.272.047-35 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115 

CENTRO 

COCOS - BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 
 
 

Decreto Nº 017 

05/03/2020 

 

Abre Crédito Suplementar no valor total de 179.052,90 (Cento e 

Setenta e Nove Mil e Cinquenta e Dois Reais e Noventa Centavos) , 

para fins que se especifica e dá outras providências. 

 

 
O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 733 de 6 

de dezembro de 2019. 

 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

 
 

Dotações Suplementadas 

   0205000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   1017 Construção e Ampliação e Reforma do Hospital Municipal 

   4.4.90.51.00.0 Obras e Instalações                                           44-Cessão Onerosa – Volumes Excedente do Pré Sal                               179.052,90 

Total do Projeto / Atividade R$ 179.052,90 

Total da Unidade  R$ 179.052,90 

                                                                                                                          Valor Total Suplementado R$ 179.052,90 
 

 

Artigo 2º  - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo   

43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso I. 

 

                           Inciso I – Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior .... R$ 179.052,90 

 

 

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 

 
COCOS, 05 de março de 2020 

 
 
 
 

 
 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

Prefeito 

021.272.047-35 
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RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO

14.222.012/0001-75

D E C R E T A:

Artigo 1º -

Abre Crédito Suplementar no valor total de 3.032.385,00 (Tres 

Milhões, Trinta e Dois Mil e Trezentos e Oitenta e Cinco Reais) , 

para fins que se especifica e dá outras providências. 

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 733 de 6

de dezembro de 2019.

Decreto Nº 002

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

COCOS - BA

CNPJ:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

02/01/2020

Dotações Suplementadas

 

  

0201000 GABINETE DO PREFEITO

2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

 . .3.3.50.41.00.00Contribuições 2.480,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 2.480,00

2004 Indenizações Trabalhistas

 . .3.1.90.91.00.00Sentenças Judiciais 70.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 70.000,00

2054 Manutenção do Conselho Municipal de Defesa Civil

 . .3.3.90.14.00.00Diárias  -  Civil 5.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 77.480,00

0202000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2006 Manutenção da Secretaria de Administração

 . .3.3.90.33.00.00Passagens e Despesas com Locomoção 55.000,0000-Recursos Ordinários

 . .3.3.91.39.00.00Outros SERV de TERC - Pessoa Jurídica 5.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

2009 Manutenção da Ordem Pública

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 26.604,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 26.604,00

2026 Manutenção da Diretoria de Cultura,Turismo, Esporte e Lazer

 . .3.3.90.31.00.00Premiações Cult, Artísti. Científicas, Desp.e outs 4.500,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 4.500,00

Total da Unidade  R$ 91.104,00

0203000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2014 Amortização da dívida Contratada

 . .4.6.90.71.00.00Principal da Divida CONTR Resgatado 25.131,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 25.131,00

Total da Unidade  R$ 25.131,00

0204000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2017 Manutenção do Ensino Básico

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 768,0000-Recursos Ordinários

 . .3.3.90.36.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 57.886,0001-R.Im.Tr.Educação-25%

 . .3.3.91.39.00.00Outros SERV de TERC - Pessoa Jurídica 11.969,0001-R.Im.Tr.Educação-25%

Total do Projeto / Atividade R$ 70.623,00
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RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO

14.222.012/0001-75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

COCOS - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

 

  

0204000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2023 Manutenção do Ensino Fundamental - QSE

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 316.782,0004-Salário Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 316.782,00

2302 Manutenção do Ensino Médio

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 301.062,0022-Transf.Conv.Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 301.062,00

Total da Unidade  R$ 688.467,00

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

2032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 782.118,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.93.00.00Indenizações e REST 10.773,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 792.891,00

2034 Gestão das Ações de Saúde Bucal - SB

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 333,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 333,00

2075 Gestão de Ações Hospitalar e Ambulatorial

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 244.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 610.474,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 854.474,00

2299 Gestão das Ações do Serviço de Atend. Móvel de Urgência- SAMU

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 14.865,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 14.865,00

Total da Unidade  R$ 1.662.563,00

0206000 GERENC.DAS AÇÕES DA SECRET.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA

1022 Calçamento Vias Públicas na Sede e Zona Rural

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 326.223,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 326.223,00

Total da Unidade  R$ 326.223,00

0207000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2047 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

 . .3.3.90.32.00.00Material de Distribuição gratuita 73.750,0000-Recursos Ordinários - FMAS

 . .3.3.90.33.00.00Passagens e Despesas com Locomoção 32.710,0000-Recursos Ordinários - FMAS

Total do Projeto / Atividade R$ 106.460,00

2070 Índice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família e CadÚnico - IGDPBF

 . .3.3.90.36.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,0029-Transf.FNAS

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 32.718,0029-Transf.FNAS

Total do Projeto / Atividade R$ 35.718,00

2073 Gestão do Suas - IGDSUAS

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 2.000,0029-Transf.FNAS

Total do Projeto / Atividade R$ 2.000,00

2235 Bloco da Proteção Social Básica

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 9.259,0028-Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS

Total do Projeto / Atividade R$ 9.259,00

2313 Primeira Infância no SUAS

 . .3.3.90.36.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.980,0029-Transf.FNAS

Total do Projeto / Atividade R$ 7.980,00
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RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO

14.222.012/0001-75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

COCOS - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

 

  

0207000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Total da Unidade  R$ 161.417,00

3.032.385,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo

43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$3.032.385,00Inciso: 

Dotações Anuladas

 

  

0202000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1004 Equipamento da Secretaria de Administração

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 25.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

1015 Ampliação e Reforma de Estádio e Campo de Futebol

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 40.000,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

2006 Manutenção da Secretaria de Administração

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 25.483,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 25.483,00

2314 Gestão Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 30.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00

Total da Unidade  R$ 120.483,00

0204000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1006 Construção de Prédios Escolares na sede e zona rural

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 75.000,0022-Transf.Conv.Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 75.000,00

1007 Aquisição de Transporte Escolar

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 80.000,0022-Transf.Conv.Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 80.000,00

1008 Equipamento do Ensino Fundamental

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 40.000,0022-Transf.Conv.Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

1013 Construção, Ampliação e Reforma de Creche

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 61.062,0022-Transf.Conv.Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 61.062,00

2017 Manutenção do Ensino Básico

 . .3.1.90.13.00.00Obrigações Patronais 39.855,0001-R.Im.Tr.Educação-25%

 . .3.3.90.33.00.00Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,0022-Transf.Conv.Educação

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,0022-Transf.Conv.Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 84.855,00
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0204000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 Manutenção da Educação Infantil

 . .3.3.90.36.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,0001-R.Im.Tr.Educação-25%

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,0001-R.Im.Tr.Educação-25%

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00

2023 Manutenção do Ensino Fundamental - QSE

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 250.000,0004-Salário Educação

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 50.000,0004-Salário Educação

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 16.782,0004-Salário Educação

Total do Projeto / Atividade R$ 316.782,00

Total da Unidade  R$ 687.699,00

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

1016 Aquis. de Veículo, Unid. Móvel e Ambulância p/ Setor de Saúde

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 50.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

1017 Construção e Ampliação e Reforma do Hospital Municipal

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 85.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 200.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 285.000,00

1066 Aquisição de Equipamentos Médicos Hospitalar e Ambulatorial

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 48.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 50.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 98.000,00

1067 Construção de Academia de Saúde

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 50.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2027 Gestão das Ações de Atenção Básica a Saúde

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2028 Gestão das Ações Básicas de Vigilância Sanitária

 . .3.3.90.36.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,0014-SUS

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00

2029 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

2030 Gestão das Ações de Saúde da Família - SF

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 50.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 250.000,00

2031 Gestão da Assistência Farmacêutica

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 100.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Página 4 de 7



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

9
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 DECRETOS

RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO

14.222.012/0001-75

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

COCOS - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

 

  

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

2032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

 . .3.1.90.04.00.00Contratação por Tempo Determinado 100.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.1.90.13.00.00Obrigações Patronais 100.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.14.00.00Diárias  -  Civil 35.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 50.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.36.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 25.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 345.000,00

2033 Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 10.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

2034 Gestão das Ações de Saúde Bucal - SB

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 25.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 65.000,00

2075 Gestão de Ações Hospitalar e Ambulatorial

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 30.000,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 10.672,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 40.672,00

2076 Gestão de outros Programas do Fundo a Fundo

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 25.000,0014-SUS

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 125.000,00

2299 Gestão das Ações do Serviço de Atend. Móvel de Urgência- SAMU

 . .3.1.90.11.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 53.891,0002-R.Im.Tr.Saúde-15%

Total do Projeto / Atividade R$ 53.891,00

2300 Gestão do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 85.000,0014-SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 85.000,00

Total da Unidade  R$ 1.662.563,00

0206000 GERENC.DAS AÇÕES DA SECRET.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA

1023 Construção e Reforma de Praças e Jardins

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 201.223,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 201.223,00

1026 Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 30.000,0000-Recursos Ordinários

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 20.000,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

1055 Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 30.000,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00

2037 Manutenção do Departamento de  Obras, Urbanismo e Serv. Públicos

 . .3.3.90.30.00.00Material de Consumo 30.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00
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0206000 GERENC.DAS AÇÕES DA SECRET.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA

2038 Manutenção do Depart. de Transportes, Estradas e Rodagens

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 24.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 24.000,00

2043 Manutenção da Rede de Iluminação Pública

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,0000-Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00

Total da Unidade  R$ 365.223,00

0207000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1071 Construção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 11.460,0000-Recursos Ordinários - FMAS

Total do Projeto / Atividade R$ 11.460,00

2050 Melhoria Habitacional

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 25.000,0000-Recursos Ordinários - FMAS

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 15.000,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

2070 Índice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família e CadÚnico - IGDPBF

 . .3.1.90.04.00.00Contratação por Tempo Determinado 20.000,0029-Transf.FNAS

 . .3.3.90.35.00.00Serviços de Consultoria 11.000,0029-Transf.FNAS

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 25.000,0000-Recursos Ordinários - FMAS

Total do Projeto / Atividade R$ 56.000,00

2073 Gestão do Suas - IGDSUAS

 . .3.3.90.35.00.00Serviços de Consultoria 5.000,0029-Transf.FNAS

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

2235 Bloco da Proteção Social Básica

 . .4.4.90.52.00.00Equipamentos e Material Permanente 25.000,0000-Recursos Ordinários - FMAS

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

2313 Primeira Infância no SUAS

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 9.698,0029-Transf.FNAS

Total do Projeto / Atividade R$ 9.698,00

2316 Bloco da Proteção Social Especial

 . .3.3.90.39.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 9.259,0028-Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS

Total do Projeto / Atividade R$ 9.259,00

2326 Manutenção do Abrigo Santa Luzia

 . .3.1.90.11.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 20.000,0000-Recursos Ordinários - FMAS

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Total da Unidade  R$ 176.417,00

0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1060 Construção de Centro de exposição Agropecuária

 . .4.4.90.51.00.00Obras e Instalações 20.000,0024-Transf.Conv.-Outros

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Total da Unidade  R$ 20.000,00

3.032.385,00Valor Total Anulado R$
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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DECRETO Nº 015/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

Decreta Luto Oficial no Município de Cocos 

por 01 dia, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferida pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 Considerando que a Sr.ª OLÍVIA ALICE DA ROCHA foi uma esposa dedicada 

à família, ao lar, sempre apoiando seu esposo no comércio, teve uma boa convivência na 

comunidade,  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica decretado luto oficial no Município de Cocos, por 01 (um) dia, pelo 

falecimento da Sr.ª OLÍVIA ALICE DA ROCHA, ocorrido nesta data, 05 de março de 

2020. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor, a partir da data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, em 05 de março de 

2020.  

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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atribuições, conferida pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 Considerando que a Sr.ª OLÍVIA ALICE DA ROCHA foi uma esposa dedicada 

à família, ao lar, sempre apoiando seu esposo no comércio, teve uma boa convivência na 

comunidade,  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica decretado luto oficial no Município de Cocos, por 01 (um) dia, pelo 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, em 05 de março de 

2020.  

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2019 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 
Aos 29 dias do mês de abril de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-
35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do 
mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, a Lei Federal n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 006-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 29 de abril de 2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.588.756/0001-57, com sede na Rua B, nº 154, Distrito 

Industrial, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato representada pelo Sr. Allan 
Plácido Fernandes, portador da Cédula de Identidade nº 15075029 31 SSP-BA e CPF n.º 
043.005.445-90, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de carteiras 
escolares, tipo universitária, para atender a demanda da Secretaria de Educação de Cocos – Ba, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

Item Descrição/ Especificação Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

Carteira universitária plástica adulto: 
Direita/Destro, cor azul, fabricada em 
polipropileno. Assento: Medidas mínimas 
400mmX430mm (+- 2%). Encosto: Medidas 
mínimas 400mmX200mm (+- 5%), com 
puxador Prancheta fabricada em MDF com 
laminado de fórmica branca de alta pressão 
na parte superior, fita de borda de 3mm na 
cor azul com dimensões mínimas 
aproximadas de 425mm(C)X567mm (L). 
Altura da prancheta  ao chão na região de 
apoio do cotovelo deverá ser de 
arpoximadamente 685 mm; a mesma 
deverá possuir inclinação em torno de 10º 

GAUS/G01 Unid. 500 180,00 90.000,00 
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com o plano horizontal a fim de proporcionar 
maior conforto ergonômico ao usuário. 
Capacidade de comportar a totalidade de 
uma folha de papel tamanho A4 na 
horizontal e/ou vertical sendo acoplada à 
cadeira e fixada através e porca garra e 
parafusos ¼, com laudos que atestem a 
qualidade da colagem da fita de borda por 
laboratório acreditado pelo Inmetro, 
metodología conforme NBR 16332:2014. A 
estrutura deverá possuir gradil porta livros 
em arame de aço 6mm, composta por tubo 
de aço redondo 13X16 (20.7) parede de 
1,9mm. Estrutura soldada através do 
sistema MIG. Todas as peças metálicas 
deverão receber tratamento de superfície, 
acabamento em pintura de alta resistência 
epóxi na cor cinza, em estufa de 150 a 250º 
c, a fim de obter a finalização do proceso de 
pintura. Laudos que atestem a qualidade da 
pintura por laboratório acreditado pelo 
Inmetro, metodologia conforme NBR 
5841:2015 – NBR ISO 46282015 – NBR 
8094:1983 – NBR10443: 2008 – NBR 
11003:2009. Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

 
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de  licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

2. 
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pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do 
Decreto Municipal n.º 045/2018. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12º do 
Decreto Municipal n.º 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 
prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n.º 
045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 
de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (inciso I, artigo 9° do 
Decreto Municipal n.° 045/2018). 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
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6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, 
na omissão deste, pelo prazo de 01 (um) dia, a partir da data da assinatura ou retirada do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens serão recebidos: 
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou 
fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §3º da Lei 
n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 
- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
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11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, 
não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido 
regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE EXECUÇÃO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro 
de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
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13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de 
até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara 
do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, 
as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 
Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 006-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 29 de abril de 2019. 
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13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 
Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 006-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 29 de abril de 2019. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2019 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos 07 dias do mês de maio de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 
de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 014-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio de 2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 97.455.976/0001-90, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 706, centro, CEP 47.680-000, no 
Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. José Francisco Vasconcelos portador da Cédula 
de Identidade n.º 03.636.425-87 SSP-BA e CPF n.º 438.693.785-49, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame.  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza 
destinados as Secretarias e Departamentos do Município de Cocos, conforme especificações do Termo 
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unid. Quantidade  V. Unit. V. Total 

01 

Água Sanitária, composição 
Hipoclorito de Sódio e Água, teor 
de cloro ativo 2,00% a 2,5% p/p, uso 
para lavagem de roupas, limpeza de 
vidros, louças, porcelanas, 
mármores, plásticos e cerâmicas, 
desinfecção de pias, vasos 
sanitários e ralos, desinfecção de 
frutas, verduras e legumes, combate 

Rio Bahia Caixa 1.000 18,00 18.000,00 
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a larva do mosquito da dengue - 
embalagem cx. c/ 12 unidades  

04 

Bota segurança, material pvc - 
cloreto de polivinila, acabamento 
interior com meia de poliéster, 
material sola borracha 
antiderrapante, cor branca, 
tamanhos variados, tipo cano longo, 
uso serviços gerais 

Pega Forte Pares 80 37,50 3.000,00 

06 

Copo para água 200 ml, plástico 
reforçado, fabricado com 
polipropileno, descartável, higiênico 
produzido conforme norma ABNT 
n°- NBR. 14865. Apresentar 
amostra - embalagem com 2.500 
unidades 

Cristal Copo Caixa 500 75,00 37.500,00 

10 

Creme hidratante, composição 
lipossomado de aloé vera, 
ceramidas, outros componentes 
vitaminas a, c, e, características 
adicionais antialérgico, sem odor - 
embalagem pote de 200 g 

Monange Unidades 80 5,10 408,00 

17 

Odorizador de ar, essência 
lavanda/jasmim, apresentação 
aerosol, aplicação aromatizador 
ambiental, características adicionais 
não contenha cfc 

Agradável Unidades 350 6,70 2.345,00 

19 

Detergente, composição tensoativos 
aniônicos, coadjuvante, 
preservantes, componente ativo 
linear alquibenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação remoção de 
gorduras de louças, talheres e 
panelas, aroma natural, 
características adicionais contém 
tensoativo biodegradável - 
embalagem com 24 unidades. 

Teiú Caixa 800 29,37 23.496,00 

20 

Escova dental, material cerdas 
náilon, material cabo plástico, tipo 
cabo reto, formato cabeça 
retangular, com cantos 
arredondados, aplicação infantil, 
características adicionais cabo 
ligeiramente flexível, características 
adicionais comprimento 16cm, 4 
fileiras tufo, total 28 tufos, tipo 
cerdas macia, da mesma altura, 
extremidades arredondadas 

Condor Unidades 600 2,16 1.296,00 

34 

Guardanapo de papel, material 
celulose, largura 22, comprimento 
22, cor branca, tipo folhas dupla - 
embalagem com 50 unidades. 

Florax Unidades 900 1,18 1.062,00 

36 
Limpa-vidro, aspecto físico líquido, 
composição lauril éter, sulfato de 
sódio, características adicionais 

Teiú Unidades 300 6,00 1.800,00 
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pulverizador com gatilho, validade 
mínima 3 anos 

37 

Luva borracha, material látex 
natural, tamanhos variados, 
características adicionais: aveludada 
internamente e antiderrapante, uso 
doméstico, cano curto. 

Mucambo Pares 450 3,33 1.498,50 

39 

Pá coletora lixo, material coletor 
alumínio zincado, material cabo 
madeira, comprimento cabo 80 cm, 
comprimento 28 cm, largura 28 cm, 
aplicação limpeza. 

Triângulo Unidades 250 4,08 1.020,00 

41 

Pano limpeza, material 100% 
algodão, atoalhado, características 
adicionais acabamento cozido e 
alvejado sem mercerização e, 
aplicação limpeza de louças, cor 
branca 

Panoflex Unidades 300 3,70 1.110,00 

43 

Pano limpeza, material 100% 
algodão, comprimento 80, largura 
55, características adicionais chão, 
cor branca, espessura grossa 

Plus Unidades 800 4,30 3.440,00 

51 
Pilha, tamanho palito, tipo alcalina, 
modelo AAA 

Rayovac Unidades 150 2,95 442,50 

53 
Pregador de roupa, características 
adicionais, material madeira - 
embalagem com 12 unidades 

Gaboarde Pacotes 150 0,86 129,00 

56 

Sabão barra, composição básica 
água, pigmento, coadjuvante, 
emoliente, seqüestrante, peso 200 
g, formato retangular, cor azul - 
embalagem pacotes de 05 unidades. 

Rio Bahia Pacotes 2.000 4,47 8.940,00 

58 

Sabonete, aspecto físico sólido, 
peso 90 g, tipo com perfume, 
formato ovalado, cor branca, 
aplicação pele normal 

Maran Unidades 1.500 0,86 1.290,00 

59 

Saco plástico p/ lixo 100 litros para 
recondicionamento de resíduos 
sólidos, 0,05 micras de espessura 
na cor preta ou branca resistente e 
reforçado. Dentro das normas da 
ABNT 9.191 embalagem com 10 
unidades 

Hipero Pacotes 4.500 1,93 8.685,00 

68 

Toalha de papel, material papel, tipo 
folha dupla picotada, quantidade 
toalha 60, comprimento 22,50, 
largura 21,50, cor branca - 
embalagem fardo com 04 pacotes 

Social Fardo 450 41,55 18.697,50 

71 

Vassoura, material cerdas náilon, 
material cabo madeira, comprimento 
cepa 30, comprimento mínimo 
cerdas 8 cm, características 
adicionais com cabo, aplicação 
limpeza em geral 

Distak Unidades 650 5,52 3.588,00 

72 Vassoura, material cerdas piaçava, Distak Unidades 300 8,00 2.400,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

material cabo madeira, material 
cepa madeira, comprimento cepa 17 
cm, comprimento cerdas 13 cm 
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2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 014-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 014-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-2019 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos 07 dias do mês de maio de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 
de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 014-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio de 2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa JOSELINO LOPES BOMFIM-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.484.812/0001-07, com sede na Rua Anísio Veiga, nº 570, centro, CEP 47.680-000, no Município de 
Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Joselino Lopes Bomfim, portador da Cédula de Identidade n.º 
01486628947 SSP-BA e CPF n.º 004.946.295-41, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza 
destinados as Secretarias e Departamentos do Município de Cocos, conforme especificações do Termo 
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unid. Quantidade  V. Unit. V. Total 

02 

Álcool etílico, aspecto físico líquido 
límpido, incolor, volátil, teor alcoólico 
mínimo de 92° gl, grau de pureza 
mínimo de 70% p/p inpm, 
característica adicional anidro, 
absoluto. Cx c/ 12 unidades 

Sol Caixa 600 66,00 39.600,00 

03 

Bateria não recarregável, tipo 
alcalina, voltagem 9 V, aplicação 
aparelho eletro-eletrônico (não 
importada) 

Duracel Unidades 200 11,75 2.350,00 
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07 

Copo para cafezinho 50 ml plástico 
reforçado fabricado com 
polipropileno, descartável, higiênico 
(cx c/ 50) produzido conforme norma 
ABNT n°- NBR. 14865. Apresentar 
amostra - embalagem cx. Com 
5.000 unidades 

Termopot Caixa 300 78,00 23.400,00 

08 
Cotonete, haste flexível com pontas 
de algodão higiênico anti-germes cx 
C /75 und 

Topz Caixa 150 1,30 195,00 

14 
Desinfetante 500 ml - Princípio ativo 
mínimo 0,50 % - embalagem caixa 
com 12 unidades 

Ypê Caixa 600 18,00 10.800,00 

16 

Desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, 
essência e corante, peso líquido 35 
g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte 
plástico para vaso sanitário 

Politriz Unidades 450 1,00 450,00 

18 

Detergente Ácido para remoção de 
sujeiras inorgânicas encardidos de 
terra, excesso de rejunto e 
calcificações dos seguintes pisos: 
cerâmicas, azulejos, ardósia, 
sanitários. Diluição: Limpeza Leve -> 
1 parte para 15 partes de água, 
Limpeza Pesada -> 1 parte para 8 
partes de água - embalagem 01 litro 

Removex Unidades 450 4,86 2.187,00 

21 

Escova roupa, material corpo 
madeira, tratamento superficial 
envernizado, material cerdas 
sintético, cor cerdas amarela. 

Condor Unidades 200 1,70 340,00 

22 

Esponja limpeza, material espuma / 
fibra sintética, formato retangular, 
abrasividade mínima / média, 
aplicação utensílios e limpeza em 
geral, características adicionais 
dupla face, comprimento mínimo 
100 mm, largura mínima 71 mm. 

Wish Unidades 2.200 0,46 1.012,00 

23 

Esponja limpeza, material lã de aço 
carbono, formato retangular, 
abrasividade mínima, aplicação 
limpeza geral, comprimento mínimo 
150, largura mínima 50, peso líquido 
mínimo 65, espessura mínima 0,30 - 
embalagem com 14 buchas 

Assolan Pacotes 2.200 0,99 2.178,00 

25 

Flanela, material flanela, 
comprimento 50, largura 30, cor 
branca - embalagem pacote com 06 
unidades 

Copalimpa Pacotes 250 12,54 3.135,00 

26 
Fósforo, material corpo madeira, tipo 
curto - embalagem com 10 
caixinhas. 

Foscasa Caixa 250 2,60 650,00 

35 Isqueiro portátil - origem nacional Bic Unidades 400 2,99 1.196,00 
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38 

Mamadeira, material policarbonato, 
capacidade 240 ml, cor azul e/ou 
rosa, material bico látex atóxico e 
antialérgico, temperatura 
esterilização 125 

Lolly Unidades 600 15,00 9.000,00 

40 

Palito, material madeira, formato 
roliço, comprimento 6 cm, aplicação 
higiene dental - embalagem caixa 
com 100 unidades 

Gina Caixa 150 0,50 75,00 

42 

Pano limpeza, material 100% 
algodão, comprimento 80, largura 
50, características adicionais chão, 
cor branca, espessura grossa 

Copalimpa Unidades 2.000 4,15 8.300,00 

44 
Papel alumínio, material alumínio, 
comprimento 7,50 m, largura 40 cm, 
apresentação rolo 

Lumipan Unidades 200 4,25 850,00 

47 

Papel higiênico, material celulose 
virgem ou aparas excelente 
qualidade, comprimento 40 m, 
largura 10 cm, tipo folha simples, cor 
branca, características adicionais 
macio, alta absorção - embalagem 
64 rolos. 

Delux Fardo 350 29,70 10.395,00 

50 
Pilha, tamanho grande, tipo alcalina, 
tensão 1,5, características adicionais 
não recarregável, Modelo D 

Rayovac Unidades 180 8,83 1.589,40 

52 
Pilha, tamanho pequena, tipo 
alcalina, modelo AA 

Rayovac Unidades 100 2,70 270,00 

54 

Rodo, material cabo madeira, 
material suporte madeira, 
comprimento suporte 40 cm, cor 
suporte e cabo natural, quantidade 
borrachas 2 

Rodofort Unidades 900 4,66 4.194,00 

55 

Rodo, material cabo madeira, 
material suporte madeira, 
comprimento suporte 60 cm, cor 
suporte e cabo natural, quantidade 
borrachas 2 

Rodofort Unidades 750 6,70 5.025,00 

57 

Sabão pó, aplicação lavar roupas e 
limpeza geral, aditivos alvejante e 
amaciante, tensoativo 
biodegradável, odor campestre - 
embalagem unidades de 500 g 

Tixan Caixa 10.000 2,99 29.900,00 

60 

Saco plástico p/ lixo 15 litros para 
recondicionamento de resíduos 
sólidos, 0,05 micras de espessura 
na cor azul ou branca resistente e 
reforçado. Dentro das normas da 
ABNT 9.191 embalagem com 10 
unidades 

Candeias Pacotes 3.500 1,88 6.580,00 

61 

Saco plástico p/ lixo 30 litros para 
recondicionamento de resíduos 
sólidos, 0,05 micras de espessura 
na cor azul ou branca resistente e 
reforçado. Dentro das normas da 

Candeias Pacotes 4.500 1,88 8.460,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

ABNT 9.191 embalagem com 10 
unidades 

65 

Solução limpeza, composição básica 
ácido fosfórico, finalidade limpeza 
alumínio, características adicionais 
incolor, antioxidante - embalagem 
caixa com 12 unidades 1000 ml 

Politriz Caixa 300 29,00 8.700,00 

66 

Solução limpadora (detergente) de 
uso geral, apresentação líquida, 
embalagem 500 ml, composição: 
alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
solvente, coadjuvantes, 
conservante, sequestrante, corante, 
fragrância e água. 

Veja Caixa 80 92,00 7.360,00 

69 

Toalha de papel, material papel, tipo 
folha simples, quantidade toalha 
120, comprimento 22, largura 27, cor 
branca. 

Social Fardo 550 37,00 20.350,00 

70 
Torneira, material corpo PVC, 
diâmetro 1/2, aplicação filtro d´água 
de barro, cor bege/preta 

Elite Unidades 250 3,65 912,50 

74 

Vela de filtro, material cerâmica 
microporosa, comprimento 26, 
diâmetro 6, características 
adicionais fixador de plástico e 
borracha de vedação 

Cristalina Unidades 200 3,95 790,00 
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condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
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9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
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11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
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13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 014-2019 e a proposta da empresa. 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

JOSELINO LOPES BOMFIM-ME 
CNPJ: 07.484.812/0001-07 

CONTRATADA 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

JOSELINO LOPES BOMFIM-ME 
CNPJ: 07.484.812/0001-07 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2019 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos 07 dias do mês de maio de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 
de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 014-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio de 2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 23.166.470/0001-25, com sede na Rua Bom Jesus, nº 193, centro, CEP 47.680-000, no 
Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Rodrigues Nogueira, portador da 
Cédula de Identidade n.º 5.163.674 SSP-BA e CPF n.º 498.869.595-68, cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame.  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza 
destinados as Secretarias e Departamentos do Município de Cocos, conforme especificações do Termo 
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unid. Quantidade  V. Unit. V. Total 

05 

Cera polimento piso, composição 
básica polímeros acrílicos e ceras 
especiais, superfícies indicadas 
lajotão, cerâmica, azulejos, 
características adicionais anti-
derrapante, apresentação líquida - 
embalagem cx. Com 12 unidades 

Politriz Caixa 250 39,60 9.900,00 

11 
Creme para assaduras - composição 
Dexpantenol ou Vitamina B5 

Xuxinha Unidades 250 5,75 1.437,50 
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(pomada e solução a 5%), 
embalagem 30 g 

12 

Creme para pentear, fórmula 
enriquecida com Queratina e Óleo 
de Argan, ajuda a manter a 
hidratação dos fios, sem deixá-los 
oleosos, reduzindo o frizz e o 
volume - embalagem 300 ml 

Seda Unidades 150 6,65 997,50 

13 
Desinfetante 1000 ml - Princípio 
ativo mínimo 0,50 % - embalagem 
caixa com 12 unidades 

Zab Caixa 550 32,40 17.820,00 

15 
Desodorante infantil, testado 
dermatologicamente, hipoalérgico, 
embalagem 100 ml 

Carinho Unidades 150 8,25 1.237,50 

24 

Flanela, material flanela, 
comprimento 50, largura 30, cor 
amarela - embalagem pacote com 
06 unidades 

Franecam Pacotes 350 12,55 4.392,50 

46 

Papel higiênico, material celulose 
virgem ou aparas excelente 
qualidade, comprimento 30 m, 
largura 10 cm, tipo folha dupla, cor 
branca, características adicionais 
macio, absorvente e homogêneo - 
embalagem fardo com 16 pacotes 
de 04 rolos. 

Toalet Fardo 600 60,00 36.000,00 

48 

Pente de cabelo, material plástico, 
modelo com cabo, dentes grossos, 
tamanho grande, tipo dentes 
separados 

Manty Unidades 200 1,50 300,00 

49 

Pente de cabelo, material plástico, 
modelo sem cabo, dentes finos, 
tamanho grande, tipo dentes 
próximos, finalidade alisar fios, 
dimensões 18 cm x 3 mm 

Manty Unidades 200 1,50 300,00 

62 

Saco plástico p/ lixo 50 litros para 
recondicionamento de resíduos 
sólidos, 0,05 micras de espessura 
na cor azul ou branca resistente e 
reforçado. Dentro das normas da 
ABNT 9.191, embalagem com 10 
unidades 

Good Pacotes 4.500 1,86 8.370,00 

63 

Shampoo, tipo neutro, aplicação 
infantil, cabelos normais, 
características adicionais banho sem 
lágrimas - embalagem 200 ml 

Xuxa Infantil Unidades 300 7,33 2.199,00 

67 
Talco infantil, testado 
dermatologicamente, apresentação 
frasco aplicador com 200 g 

Carinho Unidades 150 8,90 1.335,00 

73 
Vassourinha, material cerda náilon, 
material cabo madeira, aplicação 
limpeza sanitário, com suporte 

Cosy Unidades 250 3,75 937,50 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 
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9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pe lo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
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aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
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b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 014-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME 
CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 014-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME 
CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2019 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 017-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Aos 13 dias do mês de maio de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 
47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo 
Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de 
Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007, aplicando-
se, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 017-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 10 de maio de 
2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ÉLICA 
MACEDO RODRIGUES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.363.472/0001-83, com sede na 
Rua Marcelino Ferreira Nunes, nº 123, Vila Sorriso, CEP: 47.680-000, no Município de 
Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Jaime Macedo Rodrigues, portador da Cédula 
de Identidade nº 4728043 DGPC/GO e CPF nº 006.770.461-11, cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus 
e acessórios para frota do Município de Cocos - Bahia, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 PNEU 175/70 R14, novo, radial, Fate Unidades 60 278,00 16.680,00 
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sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

02 

PNEU 185/65 R15, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Semperit Unidades 40 386,00 15.440,00 

03 

PNEU 195/60 R15, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Semperit Unidades 40 386,00 15440,00 

04 

PNEU 205/60 R15, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), fabricação nacional, 
máximo de 01 ano de fabricação, 
com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Semperit Unidades 30 483,00 14.490,00 

05 

PNEU 205/75 R16, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Conforser Unidades 20 775,00 15.500,00 

06 

PNEU 225/75 R16, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), fabricação nacional, 
máximo de 01 ano de fabricação, 
com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Conforser Unidades 20 825,00 16.500,00 

07 

PNEU 245/70 R16, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Conforser Unidades 10 656,50 6.565,00 
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08 

PNEU 255/70 R16, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Conforser Unidades 40 676,87 27.075,00 

10 

PNEU 265/65 R17, novo, radial, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Conforser Unidades 30 866,05 25.981,50 

11 

PNEU LISO 215/75 R 17,5, novo, 
sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, 
remoldado, recauchutado ou 
recapado), máximo de 01 ano de 
fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Westlake Unidades 40 904,62 36.185,00 

12 

PNEU BORRACHUDO 215/75 R 
17,5, novo, sem câmara, 
primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), 
máximo de 01 ano de fabricação, 
com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Westlake Unidades 10 960,00 9.600,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Gabinete do Prefeito; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Gerenc. das ações da Sec. Municipal de Infraestrutura; 
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2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018 
e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

3.1.1. Não é admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo total de 
vigência é de 01 (um) ano. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
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4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 
artigo 11 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
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6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, com prazo de entrega 
não superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, assinatura do instrumento de contrato ou da Autorização de 
Fornecimento - AutF, se for o caso em local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 
de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 
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9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, §3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
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receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer 
da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
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esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 017-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

ÉLICA MACEDO RORIGUES-ME 
CNPJ: 09.363.472/0001-83 

CONTRATADA 
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 017-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

ÉLICA MACEDO RORIGUES-ME 
CNPJ: 09.363.472/0001-83 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-2019 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 017-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Aos 13 dias do mês de maio de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 
47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo 
Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de 
Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007, aplicando-
se, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 017-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 10 de maio de 
2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa COMAFLEX 
COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.234.231/0001-80, com sede na Avenida Benedita Silveira, nº 78, centro, Barreiras-BA, 
CEP: 47.800-130, no Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Juber Rosa 
da Silva Júnior, portador da Cédula de Identidade nº 0567119807 SSP-BA e CPF nº 
588.959.229-72, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus 
e acessórios para frota do Município de Cocos - Bahia, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

09 
PNEU 265/70 R16, novo, radial, sem 
câmara, primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 

Bridgeston 
Dayton 2069 

Unidade 20 729,50 14.590,00 
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recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

16 

PNEU RADIAL, borrachudo, dimensões 
1000/20, novo, aro 20, 16 lonas, sem 
câmara, primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
T819 1249 

Unidade 40 1.582,50 63.300,00 

19 

PNEU 1400 X 24 16 LONAS, novo, com 
câmara, primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
SGG Road 

Builder G-2 
332 

Unidade 30 3.198,33 95.949,90 

20 

PNEU 17,5 - 25, aro 25, novo, 16 lonas, 
com câmara, primeira linha, não deve 
ser (remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
SGG Loader 

Dozer L-2 217 
Unidade 12 3.483,33 41.799,96 

21 

PNEU 12,5/80-18, aro 18, novo, 16 
lonas, com câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
Super Trac 
Loader L-3 

265 

Unidade 10 1.395,00 13.950,00 

22 

PNEU 19,5L-24, aro 18, novo, 16 lonas, 
com câmara, primeira linha, não deve 
ser (remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone A. T 
Utility R-4 

266 
Unidade 10 3.060,00 30.600,00 

23 
CÂMARA R14, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

Qbom Unidade 20 32,25 645,00 

24 
CÂMARA R15, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

Qbom Unidade 20 44,50 890,00 

25 
CÂMARA R 17,5, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

Qbom Unidade 40 62,50 2.500,00 

26 
CÂMARA 900/20, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

Qbom Unidade 40 84,75 3.390,00 

28 
CÂMARA 275/80 R22,5, com válvula, 
nova, primeira linha, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Qbom Unidade 20 100,00 2.000,00 

30 CÂMARA 17,5 – 25, com válvula, nova, Qbom Unidade 20 250,00 5.000,00 
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primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

33 
PROTETOR R 17,5, novo, primeira linha, 
com selo de aprovação do INMETRO. 

Irbo Unidade 40 37,50 1.500,00 

34 
PROTETOR 900/20, novo, primeira 
linha, com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Irbo Unidade 40 37,50 1.500,00 

35 
PROTETOR 1000/20, novo, primeira 
linha, com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Irbo Unidade 40 37,50 1.500,00 

36 
PROTETOR 275/80 R 22,5, novo, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

Irbo Unidade 20 54,50 1.090,00 

37 
PROTETOR 1400 X 24, novo, primeira 
linha, com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Irbo Unidade 40 97,37 3.894,80 

38 
PROTETOR 17,5 - 25, novo, primeira 
linha, com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Irbo Unidade 20 225,00 4.500,00 

39 
PROTETOR 12,5/80-18, novo, primeira 
linha, com selo de aprovação do 
INMETRO. 

Irbo Unidade 20 44,37 887,40 

40 
PROTETOR 19,5L-24, aro 24 novo, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

Irbo Unidade 10 97,37 973,70 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Gabinete do Prefeito; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Gerenc. das ações da Sec. Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 
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2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018 
e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

3.1.1. Não é admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo total de 
vigência é de 01 (um) ano. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
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4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
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5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 
artigo 11 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, com prazo de entrega 
não superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, assinatura do instrumento de contrato ou da Autorização de 
Fornecimento - AutF, se for o caso em local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 
de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, §3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
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responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer 
da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
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13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 017-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRA E FLEXÍVEIS LTDA 
CNPJ: 63.234.231/0001-80 

CONTRATADA 
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13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 017-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRA E FLEXÍVEIS LTDA 
CNPJ: 63.234.231/0001-80 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-2019 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 017-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Aos 13 dias do mês de maio de 2019, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 
47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo 
Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de 
Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007, aplicando-
se, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 017-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 10 de maio de 
2019; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GUARECOMPE 
RECAPAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.987.623/0001-
41, com sede na Rua Zeca Miranda, nº 129, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP: 47.600-000, no Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Joaribe 
Silveira Magalhães, portador da Cédula de Identidade nº 1.985.590 SSP-BA e CPF nº 
619.372.406-06, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus 
e acessórios para frota do Município de Cocos - Bahia, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

13 
PNEU RADIAL, liso, dimensões 900/20, 
novo, aro 20, 16 lonas, sem câmara, 
primeira linha, não deve ser 

Firestone 
T545 

Unidade 40 1.332,50 53.300,00 
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(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

14 

PNEU RADIAL, borrachudo, dimensões 
900/20, aro 20, novo, 16 lonas, sem 
câmara, primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
T546 

Unidade 40 1.400,00 56.000,00 

15 

PNEU RADIAL, liso, dimensões 1000/20, 
novo, aro 20, 16 lonas, sem câmara, 
primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
FS557 Unidade 40 1.500,00 60.000,00 

17 

PNEU LISO 275/80 R 22,5, novo, sem 
câmara, primeira linha, não deve ser 
(remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Bridgestone 
R268 Unidade 30 1.800,00 54.000,00 

18 

PNEU BORRACHUDO 275/80 R 22,5, 
novo, sem câmara, primeira linha, não 
deve ser (remanufaturado, remoldado, 
recauchutado ou recapado), máximo de 
01 ano de fabricação, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

Firestone 
FD663 Unidade 60 1.866,66 112.000,00 

27 
CÂMARA 1000/20, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

JFF V3045 Unidade 40 112,50 4.500,00 

29 
CÂMARA 1400 X 24, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

JFF TR 220A Unidade 40 212,50 8.500,00 

31 
CÂMARA 12,5/80-18, com válvula, 
nova, primeira linha, com selo de 
aprovação do INMETRO. 

JFF TR 15 Unidade 20 140,00 2.800,00 

32 
CÂMARA 19,5L-24, com válvula, nova, 
primeira linha, com selo de aprovação 
do INMETRO. 

JFF TR 218A Unidade 10 290,00 2.900,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Gabinete do Prefeito; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Gerenc. das ações da Sec. Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018 
e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

3.1.1. Não é admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo total de 
vigência é de 01 (um) ano. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
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4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 
artigo 11 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
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6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

102
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      7 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, com prazo de entrega 
não superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, assinatura do instrumento de contrato ou da Autorização de 
Fornecimento - AutF, se for o caso em local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 
de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
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10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, §3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
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11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer 
da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

108
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      13 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 017-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

GUARECOMPE RECAPAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 13.987.623/0001-41 

CONTRATADA 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 017-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

GUARECOMPE RECAPAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 13.987.623/0001-41 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-2019 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

Aos oito dias do mês de agosto de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-BA, situado 
na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por Marcelo de 
Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 
pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018, aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 7.892/2013 
alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, que foi alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços n.º 029-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 08 de agosto de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa EDMAR MICLOS DE ABREU-ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 08.631.056/0001-56, com sede na Rua Presidente Dutra, nº 158, centro, CEP 47.680-000, 
no Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Edmar Miclos de Abreu, portador da Cédula 
de Identidade n.º 0454662700 SSP-BA e CPF n.º 530.466.685-20, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de 
hospedagem, com café da manhã, para atender aos eventos e atividades realizados pela Prefeitura 
Municipal de Cocos-BA, conforme especificações do Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO TOTAL 

1 
Hospedagem em quarto com cama de solteiro, 
ar condicionado, tv, frigobar e café da manhã. 

Diária 300 50,00 15.000,00 

2 
Hospedagem em quarto com cama de solteiro, 
ventilador e café da manhã. 

Diária 300 35,00 10.500,00 

3 
Hospedagem em quarto com uma cama de 
casal, ar condicionado, tv, frigobar e café da 
manhã. 

Diária 300 100,00 30.000,00 

4 
Hospedagem em quarto com uma cama de 
casal, ventilador e café da manhã. 

Diária 300 70,00 21.000,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.4. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.5. Fundo Municipal de Assistência Social. 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

114
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal nº 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Fornecer os serviços, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

115
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 07 (sete) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços fornecidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas.  

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
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12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.3.2. Apresentar documentação falsa; 

12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.3.4. Cometer fraude fiscal; 

12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer nº 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

120
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 029-2019 e a proposta da empresa. 

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de agosto de 2019. 
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12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 029-2019 e a proposta da empresa. 

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de agosto de 2019. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 01 de novembro de 
2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ESSENCIAL 
MEDICAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83, com sede na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 733, Centro, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-
BA, neste ato representado pelo Sr. Gilson Brandão Lima, portador do RG nº 1003872336 SSP-
BA e CPF nº 293.831.938-08, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-
Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 05 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
AMPICILINA 1G - PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
TEUTO AMP 4.000               7,10           28.400,00  
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2 

ACETATO DE 

BETAMETASONA+FOSFATO 

DISSÓDICO DE 

BETAMETASONA(3MG+3MG)/ML- 

SOL. INJETAVEL 

CRISTÁLIA AMP 2.000               6,65           13.300,00  

3 
ADRENALINA 1MG - INJETAVEL 

AMPOLA 01ML 
HIPOLABOR FR/AMP 1.000               4,89              4.890,00  

4 
ALGESTONA, ACETOFENIDA 

150MG/ML+ENANTATO DE 

ESTRADIOL 10MG/ML 
MABRA FR/AMP 2.000             15,81           31.620,00  

5 
AMICACINA 250MG/ML - AMPOLA 

C/ 2ML 
HIPOLABOR FR/AMP 600               5,27              3.162,00  

6 
ATRACÚRIO, DOBESILATO 

10MG/ML 2,5ML 
CRISTÁLIA AMP 1.500             16,19           24.285,00  

7 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI - PÓ P/ SUSP INJ 
TEUTO AMP 4.000 

               
15,89  

             63.560,00  

8 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

300.000UI/ML FRASCO 4ML 
TEUTO AMP 1.000               6,25              6.250,00  

9 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

400.000UI - PÓ P/ SUSP INJE 
TEUTO AMP 1.000               6,25              6.250,00  

10 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

600.000UI - PÓ P/ SUSP INJE 
TEUTO AMP 500               8,76              4.380,00  

11 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA- PÓ 

P/ SUSP INJ 5.000.000UL 
BLAU AMP 500             14,10              7.050,00  

12 
BICARBONATO DE SÓDIO 10% - 

10ML 
HELEXISTAR AMP 1.000               2,32              2.320,00  

13 BIPERIDENO (LACTATO)  5MG/ML CRISTÁLIA AMP 1.000               3,49              3.490,00  

14 
BUPIVACAÍNA 5% + GLICOSE 8% - 

AMPOLA C/ 4ML (REF. NEOCAÍNA 

PESADA DE 4ML) 

HYPOFARMA AMP 1.000               5,71              5.710,00  

15 
BUPVACAÍNA ISOBARICA 5% PARA 

RAQUIANESTÁSIA - AMPOLA C/ 

4ML (REF. NEOCAÍNA) 

HYPOFARMA AMP 500               5,71              2.855,00  

16 
CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 

MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
UNIÃO QUÍMICA AMP 200            15,44             3.088,00  

17 
CLORIDRATO DE NALOXANA 0,4MG 

- SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 200             10,67              2.134,00  

18 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 

100MG/ML  
UNIÃO QUÍMICA AMP 5.000               3,00           15.000,00  

19 
CLORPOMAZINA, CLORIDRATO 

5MG/ML  
HYPOFARMA AMP 200               1,57                 314,00  

20 
DEXTROCETAMINA S(+) CLOR DEL 

50 MG/ML  2 ML.  
CRISTÁLIA AMP 50          107,93              5.396,50  

21 DIAZEPAN 10MG/ML - INJETÁVEL SANTISA FR/AMP 2.000               1,38              2.760,00  

22 DIAZEPAM 5 MG/ML 2ML ® UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000               1,95              1.950,00  

23 
DOBUTAMINA 250MG - AMPOLA 

C/20ML 
HYPOFARMA AMP 500            10,79              5.395,00  

24 
DOPAMINA 5MG/ML - AMPOLA C/10 

ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 500               3,38              1.690,00  

25 
EFEDRINA 50MG/ML - AMPOLA 

COM 1ML 
CRISTÁLIA AMP 50               7,03                 351,50  

26 
ENEMA DE GLICERINA - FRASCO 

130GR 
NATULAB AMP 300               8,16              2.448,00  

27 ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML MYLAN AMP 500             45,18           22.590,00  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

123
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

28 ENOXIPARINA SÓDICA 60MG MYLAN AMP 500             69,02           34.510,00  

29 ENOXIPARINA SÓDICA 80MG MYLAN AMP 500             77,81           38.905,00  

30 
ETILEFRINA 10MG/ML -  AMPOLA C/ 

1ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 600               2,37              1.422,00  

31 
FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML - 

AMPOLA C/ 5ML 
CRISTÁLIA AMP 2.000              6,65           13.300,00  

32 
FENOBARBITAL 200MG/ML - 

INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 300              2,95                 885,00  

33 FENTANILA, CITRATO 78,5MG 10ML CRISTÁLIA AMP 100               4,52                 452,00  

34 
HALOPERIDOL 5 MG/ML- 

INJETÁVEL 
HYPOFARMA AMP 1.000               2,37              2.370,00  

35 
HALOPERIDOL, DECANOATO 

50MG/ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000             16,19           16.190,00  

36 
HEPARINA 5000 UL/0,25 ML 

SUBCUTÂNEA 
CRISTÁLIA AMP 500             16,57              8.285,00  

37 
IMUNOGLOBULINA ANTI RH (REF. 

MATERGAN 300) 
KAMADA AMP 100          490,34           49.034,00  

38 
LINCOMICINA, CLORIDRATO DE, 

300 MG 2 ML 
TEUTO AMP 1.000               8,28              8.280,00  

39 
MEDROXIPROGESTERONA 

(ACETATO) 150 MG/ML  
UNIÃO QUÍMICA AMP 2.000             22,46           44.920,00  

40 
MELOXICAN 10MG/1,5ML - 

INJETAVEL 
EUROFARMA AMP 1.000               5,27              5.270,00  

41 
METILPREDNISOLONA 500MG - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000             11,17           11.170,00  

42 
MIDAZOLAN 1MG/5ML - AMPOLA C/ 

3ML 
CRISTÁLIA AMP 200               5,02              1.004,00  

43 
MIDAZOLAN 5MG/ML - AMPOLA C/ 

10ML 
CRISTÁLIA AMP 200               5,71              1.142,00  

44 
MORFINA, SULFATO 0,2MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 200               3,74                 748,00  

45 
MORFINA, SULFATO 10MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 200               4,99                 998,00  

46 
NITROPUSSIATO DE SÓDIO 

25MG/ML - AMPOLA C/ 2ML 
HYPOFARMA AMP 500             13,80              6.900,00  

47 
NOREPINEFRINA 2MG/ML - 

AMPOLA C/ 4ML 
NOVAFARMA AMP 100               6,25                 625,00  

48 
NORETISTERONA, ENANTATO 

50MG/ML + ESTRADIOL, VALERATO 

5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 

MABRA AMP 1.000             17,44           17.440,00  

49 
PANCURÔNIO,BROMETO 2MG/ML - 

AMPOLA C/ 2ML 
CRISTÁLIA AMP 1.000             18,82           18.820,00  

50 
PETIDINA, CLORIDRATO 2ML - 

SOLUÇAÕ INJETÁVEL 
UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000               3,74              3.740,00  

51 
PIRACETAN 200MG/ML - AMPOLA C/ 

5ML 
SONAFI AMP 5               4,60                   23,00  

52 
PROPOFOL 10MG/ML - AMPOLAS 

COM 20ML 
CRISTÁLIA AMP 80 19,95             1.596,00  

53 
ROCURÔNIO, BROMETO 10MG/ML - 

AMPOLA C/ 5ML 
CRISTÁLIA AMP 100 17,82             1.782,00  

54 
SALBUTAMOL, SULFATO 0,5MG/ML 

- SOLUÇÃO INJETAVEL 
HIPOLABOR AMP 100 3,26                326,00  

55 SUXAMETÔNIO 100MG - AMPOLA UNIÃO QUÍMICA AMP 25 15,81                395,25  
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56 SUXAMETÔNIO 500MG - AMPOLA UNIÃO QUÍMICA AMP 500 18,2             9.100,00  

57 TENOXICAM 20MG UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000 10,79          10.790,00  

58 TENOXICAM 40MG UNIÃO QUÍMICA AMP 2.500 12,8          32.000,00  

59 TIOPENTAL 0,5 GR PÓ - INJETÁVEL CRISTÁLIA AMP 25 26,35                658,75  

60 
TRAMADOL, SOLUCAO INJ 

50MG/ML AMPOLA 2ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 2.000 2,64             5.280,00  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto 
Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

125
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
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6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
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8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias 
ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
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condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

132
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 
Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, 
Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 
pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal 
em 01 de novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JOÃO 
HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.206.435/0001-36, com 
sede na Rua 1º de Maio, nº 330, Centro, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-
BA, neste ato representada pela Srª. Maria Lúcia Nogueira Cardoso Pereira, portadora 
do RG nº 0113105452 SSP-BA e CPF nº 316.603.206-15, cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 07 - ORDEM JUDICIAL 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  

Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 
1 CARVILON SPRAY 3M UND. 24           281,00  6.744,00 
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2 COMBIGAN COLÍRIO ALLERGA UND. 200           149,00  29.800,00 

3 
COMPRESSAS DE GAZES 13 FIOS 

ESTERIL C/10 UNDS 
ANDREONE UND. 1.000               2,00  2.000,00 

4 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL BIOBASE UND. 720               2,30  1.656,00 

5 
FRASCOS PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL 300ML 
BIOBASE UND. 720               3,00  2.160,00 

6 GLIFAGE XR 500MG MERCK CPR 5.000               0,45  2.250,00 

7 LAMOTRIGINA 100 MG SANOFFI CPR 1.500               4,43  6.645,00 

8 LENÇO UMEDECIDO HUGGIES PT 24             16,00  384,00 

9 LEUCOGEN ACHE FR 36           146,00  5.256,00 

10 MAREVAN 5MG DIVICON CPR 3.000               1,00  3.000,00 

11 MESALAZINA 800MG E.M.S CPR 1.500 
                  

5,51  
8.265,00 

12 MIRTAZAPINA 30 MG SANDOZ CPR 800               7,50  6.000,00 

13 
NUTRISON ENERGY MF OU 

ISOSOURCE 1,5+FIBER (MODULO DE 

FIBRA DE 260 G) 

NESTLÉ L 540             70,00  37.800,00 

14 PEG 4000 SEM ELETROLITOS FÓRMULA UND. 360               4,40  1.584,00 

15 PROLOPA HBS 125 MG ROCHE CPR 1.000               3,10  3.100,00 

16 RIVOTRIL TEUTO FR 24             25,00  600,00 

17 
SONDA PARA GASTRONOMIA DE 

TRÊS VIAS (KANGAROO) 
KANGAROO UND. 5           550,00  2.750,00 

18 TAMOXIFENO 20 MG SANDOZ CPR 2.000               6,50  13.000,00 

19 TEROLAC COLÍRIO E.M.S CPR 500             63,73  31.865,00 

20 TRAVATAN COLÍRIO (COM 5ML) SANOFFI FR 36           200,00  7.200,00 

21 TRIMETAZIDINA 35 MG SERVIER CPR 1.500               3,50  5.250,00 

22 VALSARTANA 320MG NEO QUÍMICA CPR 3.000               1,80  5.400,00 

23 XARELTO 15 MG BAYER CPR 360             12,60  4.536,00 

24 
COBERTURA ANTIMICROBIANA 10 

X 10CM 
URGOTIL PLACA 24           335,00  8.040,00 

25 
FITA MICROPOROSA 

HIPOALERGICA 10CM X 10MT 
MISSNER UND. 60             12,40  744,00 

26 XARELTO 20 MG BAYER CPR 1.000             12,60  12.600,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 
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2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 
e subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores 
praticados, conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

140
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados 
aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da 
Lei Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
Decreto Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital 
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
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9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do 
órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de 
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que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 
2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do 
Decreto Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, 
ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da 
Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no 
decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro 
de Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Cocos, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 
na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme 
Parecer n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, 
da 1ª Câmara do TCU. 
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d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 
decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002 Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 
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CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 07.206.435/0001-36 

CONTRATADA 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002 Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 07.206.435/0001-36 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

150
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BAHIA MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.229.287/0001-01, com sede na Rua José de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, Bairro 
Caiçara, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato representada pelo Sr. 
Cássio Urban Santana Lima, portador do RG nº 940486300 SSP-BA e CPF nº 033.549.195-
23, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
insumos e materiais hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 03 - ANTI-SÉPTICOS E ESTERILIZANTES 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 
1 ÁCIDO ACETICO 5% 1000 ML DINÂMICA LT 30             20,39                   611,70  
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2 AGUA DESTILADA GALÃO 5L CPOH GL 100             13,52                1.352,00  

3 ACIDO  PARACETICO 0,2% 5L RIOQUÍMICA GL 30           225,47                6.764,10  

4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOL 1000 ML  FARMAX LT 500               5,46                2.730,00  

5 
ÁLCOOL A 70% 1000 mL CX COM 12 

UNID 
JALLES LT 3.000               5,37              16.110,00  

6 ÁLCOOL ABSOLUTO 1000 mL  JALLES LT 800               7,63                6.104,00  

7 ÁLCOOL GEL 800mL  PREMISSE LT 200             16,19                3.238,00  

8 ÁLCOOL IODADO 1000 mL  RIOQUÍMICA LT 200             15,70                3.140,00  

9 CLOREXIDINA 2% SABÃO VIC PHARMA LT 120             24,14                2.896,80  

10 
DETERGENTE ENZIMATICO  
GALAÃO 1L 

PROLINK LT 30             25,58                   767,40  

11 
ÉTER ALCOOLIZADO (ETER 35% + 

ALCOOL 96%) 1000 ML  
VIC PHARMA LT 100             39,12                3.912,00  

12 FORMOL 10% LITRO CROMOLINE LT 30             16,57                   497,10  

13 FORMOL 39% LITRO CROMOLINE LT 30             18,99                   569,70  

14 
GEL CONDUTOR P/ULTRASOM 5 

LITROS 
MULTIGEL GL 30             28,21                   846,30  

15 
GLUTARALDEIDO 2% GALÃO DE 5L 

30 DIAS 
RIOQUÍMICA GL 30             86,69                2.600,70  

16 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 1% 5 L 

PROLINK GL 50             16,14                   807,00  

17 
IODOPOVIDONA DEGERMANTE 1000 

ML  
FARMAX LT 1.000             26,09              26.090,00  

18 IODOPOVIDONA TINTURA 1000 ML RIOQUÍMICA LT 500             49,78              24.890,00  

19 SABONETE LIQUIDO GALÃO DE 05L PROLINK GL 200             32,20                6.440,00  

20 SOLUÇÃO DE LUGOL 2%L DINÂMICA FR 20             81,53                1.630,60  

21 
SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 

CLOREXIDINA 2% C/1LT 
RIOQUÍMICA LT 120             22,58                2.709,60  

22 VASELINA LIQUIDA 1000ML CINORD UND 50             29,09                1.454,50  

23 GLICERINA LÍQUIDA CINORD UND 48             26,75                1.284,00  

24 CARVÃO ATIVADO PÓ DINÂMICA UND 1.000             30,32              30.320,00  

25 VASELINA SÓLIDA 500GR CINORD UND 50             24,69                1.234,50  

LOTE 04 - INSUMOS PARA INSULINA 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 

APARELHO GLICOSÍMETRO PARA 

MEDIÇÃO DE GLICEMIA  
ROCHE UND 50             71,57                3.578,50  

2 

APARELHO GLICOSÍMETRO PARA 

MEDIÇÃO DE GLICEMIA ON CALL 

PLUS 

ACON UND 50             51,31                2.565,50  

3 

LANCETA LAMINA EM ACO INOX, 

DESC CAIXA COM 200 UND 
CRAL CX 100             13,34                1.334,00  

4 

SERINGAS COM AGULHA P/ 

APLICAÇÃO DE INSULINA 13X 4,5 

PCT C/100 

SR PCT 200             31,96                6.392,00  
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5 

TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE 
GLICEMIA CAPILAR C/ 50 UND 

COMPATIVEL COM O APARELHO 

ROCHE CX 2.000             89,11           178.220,00  

6 

TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE 

GLICEMIA CAPILAR C/ 50 UND ON 
CALL PLUS 

ACON CX 1.000             32,91              32.910,00  

LOTE 08 - MATERIAL HOSPITALAR 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 AMBU ADUTO MACROSUL UND 5           293,75                1.468,75  

2 AMBU INFANTIL MACROSUL UND 5           293,75                1.468,75  

3 AMBU PARA NEONATAL MACROSUL UND 5           293,76                1.468,80  

4 ANTROPOMETRO HORIZONTAL CAUMAQ UND 3           274,04                   822,12  

5 
ANTROPOMETRO VERTICAL FIXO 

TIPO TRENA 
INDAIA UND 20             38,49                   769,80  

6 
APARELHO DE NEBULIZAÇÃO COM 

01 SAIDA 
G-TECH UND 4           128,88                   515,52  

7 ASPIRADOR SECREÇÃO DE FLUÍDOS MEDICATE UND 3           542,98                1.628,94  

8 
BACIA DIAMETRO 35CM 

C/CAPACIDADE P/3.100ML 
FAVA UND 12           203,26                2.439,12  

9 
BACIA DIAMETRO 41CM 

C/CAPACIDADE P/6.300ML 
FAVA UND 20           245,89                4.917,80  

10 
BOLSA RESERVATÓRIO PARA 
AMBU 

MD UND 12             31,44                   377,28  

11 CUBA RIM INOX 26X12 CM FAVA UND 20             53,50                1.070,00  

12 DETECTOR FETAL DE MESA MD UND 4           962,40                3.849,60  

13 DETECTOR FETAL PORTATIL MD UND 6           693,53                4.161,18  

14 
ELETRODO PARA DEA ADULTO 

COMPATÍVEL DEA VOLL AED PLUS 
INDUMED UND 4        2.312,22                9.248,88  

15 
ELETRODO PARA DEA INFANTIL 

COMPATIVEL DEA VOLL AED PLUS 
INDUMED UND 4        2.230,72                8.922,88  

16 ESTOJO INOX 20X0,5X10CM FAVA UND 6           134,19                   805,14  

17 ESTOJO INOX 36X22X09CM FAVA UND 6           519,69                3.118,14  

18 ESTOJO INOX 42X18X09CM FAVA UND 6           505,42                3.032,52  

19 
FAIXA DE SMARCH DE BORRACHA 

NATURAL 12CM X 2,0M MARROM 
TAYLOR UND 12             51,96                   623,52  

20 
FAIXA DE SMARCH DE BORRACHA 
NATURAL 15CM X 2,0M ROSA 

TAYLOR UND 12             65,03                   780,36  

21 
FAIXA DE SMARCH DE BORRACHA 

NATURAL 08CM X 2,0M ROSA 
TAYLOR UND 6             34,76                   208,56  

22 

FIO GUIA  INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL) COBRE 
.EX.CROMADO C/BOTÃO 

ESTÉRILADULTO: D.3,2X420,0MM 

PROTEC UND 4             78,19                   312,76  

23 

FIO GUIA INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL)COBRE FLEX. 

CROMADO C/ BOTÃO 
ESTÉRILPEDIÁT: D.2,0X300,0MM 

PROTEC UND 4             78,19                   312,76  
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24 
PERA PARA APARELHO DE PRESSAO 

PREMIO 
ACCUMED UND 20               6,12                   122,40  

25 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEAD 

BLOCK INFANTIL RESGATE - 
IMOBILIZADOR LATERAL DE 

CABEÇA, CONFECCIONADO EM 

ESPUMA INJETADA; -
IMPERMEÁVEL, PROPICIA 

IMOBILIZAÇÃO PARA CABEÇA E 

REGIÃO CERVICAL; -CONTÉM 
TIRANTES DE FIXAÇÃO PARA 

TESTA E QUEIXO, COM PONTOS 

PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE 
LÍQUIDO PELO OUVIDO; -

TAMANHO:ADULTO 

VNO UND 6           160,59                   963,54  

26 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEAD 

BLOCK ADULTO RESGATE - 

IMOBILIZADOR LATERAL DE 
CABEÇA, CONFECCIONADO EM 

ESPUMA INJETADA; -

IMPERMEÁVEL, PROPICIA 
IMOBILIZAÇÃO PARA CABEÇA E 

REGIÃO CERVICAL; -CONTÉM 

TIRANTES DE FIXAÇÃO PARA 
TESTA E QUEIXO, COM PONTOS 

PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE 

LÍQUIDO PELO OUVIDO; -
TAMANHO: INFANTIL. 

VNO UND 6           160,59                   963,54  

27 LARINGOSCÓPIO ADULTO MD UND 4           438,67                1.754,68  

28 LARINGOSCÓPIO INFANTIL MD UND 2           438,67                   877,34  

29 
MANGUITO ADULTO PARA 

ESFIGMOMANÔMETRO 
ACCUMED UND 50               7,60                   380,00  

30 

MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 

2,10 X 1,40 RESGATE -COBERTOR 

TÉRMICO DE EMERGÊNCIA 
(ALUMINIZADO); -MANTA TÉRMICA 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO 

ALUMINIZADO DESTINADA A 
MANTER A VÍTIMA AQUECIDA; -

NÃO DEFORMÁVEL; -ISOLANTE 

TÉRMICO DE BAIXO PESO; -
RESISTENTE AO ATRITO COM O 

SOLO; - MANTÉM O CALOR 

INTERNO E REFLETE O CALOR 

EXTERNO; -TAMANHO 

APROXIMADO DE 2,10X1,40M - 01 

UNIDADE  

VNO UND 30             10,51                   315,30  

31 
NEBULIZADOR HOSPITALAR 2 

SAIDAS 
HR UND 2        1.624,28                3.248,56  

32 
ÓCULOS DE ACRÍLICO PARA 
PROTEÇÃO 

SS PLUS UND 200               6,74                1.348,00  

33 OTOSCOPIO CLINICO MD UND 10           419,09                4.190,90  

34 
OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL DE 
DEDO 

G-TECH UND 6           140,15                   840,90  

35 PILHA PARA SONAR DURACELL UND 12               3,42                     41,04  
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36 

PRANCHA DE RESGATE DE 

POLIETILENO ADULTO . PROJETADO 

PARA TRANSPORTE MANUAL DE 
VITIMAS DE ACIDENTES. 

DIMENSIONADA PARA SUPORTAR 
VITIMAS COM PESO ATE 200 KG. 

RIGIDA LEVE 

CONFORTAVEL.POSSUI PEGADORES 
AMPLOS PARA FACILITAR O USO 

COM LUVAS. DESIGN EM ANGULO 

PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
PACIENTE. TRANSLUCIDA, PARA O 

USO EM RAIO X E RESSONANCIA 

MAGNETICA. POSSUI ABERTURAS 
ESPECIFICAS PARA FACILITAR A 

IMOBILIZAÇÃO DA VITIMA. 

POSSIBILITA O RESGATE NA AGUA 
OU EM ALTURAS. PRODUZIDA EM 

POLIETILENO COM ALTA 

RESISTENCIA A IMPACTOS. 
DIMENSÕES: 184X43X4CM. 

MARCA MÉDICA UND 4           583,99                2.335,96  

37 

PRANCHA DE RESGATE DE 

POLIETILENO INFANTIL. 

PROJETADO PARA TRANSPORTE 
MANUAL DE VITIMAS DE 

ACIDENTES. RIGIDA LEVE 

CONFORTAVEL.POSSUI PEGADORES 
AMPLOS PARA FACILITAR O USO 

COM LUVAS. DESIGN EM ANGULO 

PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
PACIENTE. TRANSLUCIDA, PARA O 

USO EM RAIO X E RESSONANCIA 

MAGNETICA. POSSUI ABERTURAS 
ESPECIFICAS PARA FACILITAR A 

IMOBILIZAÇÃO DA VITIMA. 

POSSIBILITA O RESGATE NA AGUA 
OU EM ALTURAS. PRODUZIDA EM 

POLIETILENO COM ALTA 

RESISTENCIA A IMPACTOS. 
DIMENSÕES : 126X0,43 

MARCA MÉDICA UND 4             83,98                2.335,92  

38 

SELADORA DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO SELADORA PARA USO 

HOSPITALAR, SELAGEM CONTÍNUA, 
ARRASTE DA EMBALAGEM POR 

CORREIAS SINCRONIZADAS COM 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 10 
METROS/MINUTO, SOLDAGEM LISA 

DE NO MÍNIMO 13 MM DE 

ESPESSURA, GRADUAÇÃO DA 
BORDA SUPERIOR ENTRE 0 E 35 MM 

APROXIMADAMENTE, 

DISTANCIAMENTO AUTOMÁTICO 
ENTRE A SOLDAGEM E O MATERIAL 

DE NO MÍNIMO 25 MM, CONTROLE 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
GUIAS DE SELAGEM EM AÇO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 380 

MM X 280 MM X 180 MM (LARGURA 
X PROFUNDIDADE X ALTURA), 

SUPORTE COM CORTADOR PARA 

BOBINAS DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, LARGURA ÚTIL DO NO 

MÍNIMO 500 MM, FACA COM DUPLO 

CORTE , 220 V-GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES . 

STERMAX UND 3           322,30                   966,90  
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39 
SUPORTE PARA COLETOR PERFURO 

CORTANTE (13 L) 
POLAR FIX UND 12             34,64                   415,68  

40 
SUPORTE PARA COLETOR PERFURO 
CORTANTE (20 L) 

POLAR FIX UND 12             36,33                   435,96  

41 
TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR 

CLÍNICO 
G-TECH UND 60             10,67                   640,20  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045-2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
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para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
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14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 

CONTRATADA 
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14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de novembro de 
2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JOÃO HILDS 
PORTO PEREIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.206.435/0001-36, com sede na Rua 
1º de Maio, nº 330, Centro, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato 
representada pela Srª. Maria Lúcia Nogueira Cardoso Pereira, portadora do RG nº 0113105452 
SSP-BA e CPF nº 316.603.206-15, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de insumos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Ba, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01 - INSUMOS 

Ite
m 

Descrição/ Marca/ Unidad
e 

Quantidad
e  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
ABAIXADOR, DE LÍNGUA, ESPÁTULA EM 

MADEIRA LISA. 
THEOTO PCT 100 

                  
8,22  

                               
822,00  

2 
ABSORVENTE GERIATRICO UNISAX 

TAMANHO ÚNICO C/20UND 
ADULTCADE PCT 50 

               
19,79  

                               
989,50  

3 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 23GX3 1/2"  UNISIS UND 500 
                  

6,24  
                          

3.120,00  
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4 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 25GX3 1/2".  PROCARE UND 1000 
                  

4,95  
                          

4.950,00  

5 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 26GX3 1/2".  PROCARE UND 500 
                  

6,63  
                          

3.315,00  

6 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 27GX3 1/2".  PROCARE UND 400 
                  

6,83  
                          

2.732,00  

7 AGULHA PERDURAL 17G x 3,5 CX C/25 UNDS PROCARE CX 30 
               

97,96  
                          

2.938,80  

8 
AGULHA, HIPODERMICA, 13 X 4.5 , DESC 

CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 35.000 

                  
0,13  

                          
4.550,00  

9 
AGULHA, HIPODERMICA, 20 X 5.5 , 

DESC,CAIXA COM 100 UND 
SOLIDOR UND 10.000 

                  
0,13  

                          
1.300,00  

10 
AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 0,7 

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20.000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

11 
AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 0,8  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20.000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

12 
AGULHA, HIPODERMICA, 30 X 0,7  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20.000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

13 
AGULHA, HIPODERMICA, 30 X 0,8  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

14 
AGULHA, HIPODERMICA, 40 X 12  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 10000 

                  
0,15  

                          
1.500,00  

15 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G. NATY PCT 500 
               

22,76  

                       
11.380,0

0  

16 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 10CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 300 

                  
9,40  

                          
2.820,00  

17 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 12CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 300 

               
10,49  

                          
3.147,00  

18 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 15CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 500 

               
11,87  

                          
5.935,00  

19 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 20CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 500 

               
18,80  

                          
9.400,00  

20 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO P/ 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR BRANCA 

TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA 

PARA VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO,125 ML. 

JP UND 100 
                  

3,07  
                               

307,00  

21 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR BRANCA 

TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA 

PARA VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, 250 ML. 

JP UND 100 
                  

4,46  
                               

446,00  

22 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR BRANCA 

TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA 

PARA VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, 500 ML. 

JP UND 100 
                  

5,74  
                               

574,00  

23 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR 

MARROM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 

VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, CAPACIDADE PARA 250 ML. 

JP UND 100 
                  

4,46  
                               

446,00  

24 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR 

MARROM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 

VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, CAPACIDADE PARA 500 ML. 

JP UND 100 
                  

5,74  
                               

574,00  
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25 APARELHO DE PRESÃO ADULTO PREMIO UND 200 
            

129,82  

                       
25.964,0

0  

26 APARELHO DE PRESÃO INFANTIL PREMIO UND 50 
               

98,95  
                          

4.947,50  

27 APARELHO DE PRESÃO PARA OBESO PREMIO UND 10 
            

119,83  
                          

1.198,30  

28 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODAO, COM 

DIMENSOES DE 10,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 

TEXCARE PCT 2500 
                  

6,44  

                       
16.100,0

0  

29 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO, COM 

DIMENSÕES DE 12,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 
TEXCARE PCT 1000 

               
37,60  

                       
37.600,0

0  

30 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODAO, COM 

DIMENSOES DE 15,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 
TEXCARE PCT 3000 

                  
9,74  

                       
29.220,0

0  

31 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODAO, COM 

DIMENSOES DE 20,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 

TEXCARE PCT 3000 
               

11,87  

                       
35.610,0

0  

32 
ATADURA, GESSADA, 10 CM X 3,0 M CAIXA 

COM 20 UND. 
ORTOFEN CX 100 

               
59,37  

                          
5.937,00  

33 
ATADURA, GESSADA, 12 CM X 3,0 M,  CAIXA 

COM 20 UND. 
ORTOFEN CX 100 

               
69,27  

                          
6.927,00  

34 
ATADURA, GESSADA, 15 CM X 3,0 M, CAIXA 

COM  20 UND. 
ORTOFEN CX 150 

               
79,16  

                       
11.874,0

0  

35 
ATADURA, GESSADA, 20 CM X 4,0 M, CAIXA 

COM 20 UND. 
ORTOFEN CX 150 

            
140,51  

                       
21.076,5

0  

36 
AVETAL MANGA LONGA C/ TIRAS E 

ELÁSTICO BRANCO PCT C/10 UNID 
DJAMARO PCT 20 

               
19,79  

                               
395,80  

37 

BOLSA COLETORA DE SANGUE, SIST. 

FECHADO 500 ML COM CONCENTRADO DE 

HEMÁCIAS, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. C/50 

UNDS 

JP CX 15 
                  

1,19  
                                  

17,85  

38 
BOLSA COLETORA DE URINA SIST. FECHADO 

2000 ML. 
DESCARPAK UND 1500 

                  
5,94  

                          
8.910,00  

39 
BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA 

ABERTO (TIPO SACO) C/CORDÃO 2000ML  
MEDSONA UND 1500 

                  
0,99  

                          
1.485,00  

40 
BOLSA DE COLOSTOMIA DREN.OPACA 

10/70MM 
COLORPLAST UND 200 

               
19,79  

                          
3.958,00  

41 BOLSA DE COLOSTOMIA PT COM 10 UNDSC MEDSONA PCT 200 
                  

9,89  
                          

1.978,00  

42 
CAIXA PERFUROCORTANTES 07 LITROS. DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
POLRFIX UND 600 

                  
4,16  

                          
2.496,00  

43 
CAIXA, PERFUROCORTANTES 13 LITROS. DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
POLRFIX UND 1200 

                  
6,88  

                          
8.256,00  

44 
CAIXA, PERFUROCORTANTES 20 LITROS. DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
POLRFIX UND 1300 

                  
9,89  

                       
12.857,0

0  

45 CAIXA TERMICA PARA VACINA 15L GLOBAL SOL UND 12 
            

296,85  
                          

3.562,20  

46 CATETER, JELCO N. 14.  POLYMED UND 1500                                             
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1,29  1.935,00  

47 CATETER, JELCO, N. 16.  POLYMED UND 2400 
                  

1,29  
                          

3.096,00  

48 CATETER, JELCO, N. 18.  POLYMED UND 2400 
                  

1,29  
                          

3.096,00  

49 CATETER, JELCO, N. 20. POLYMED UND 6000 
                  

1,29  
                          

7.740,00  

50 CATETER, JELCO, N. 22.  POLYMED UND 10500 
                  

1,29  

                       
13.545,0

0  

51 CATETER, JELCO,  N. 24.  POLYMED UND 10000 
                  

1,29  

                       
12.900,0

0  

52 CATETER TIPO OCLUS AD/INF FOYOMED UND 4200 
                  

1,98  
                          

8.316,00  

53 

CLAMP, UMBILICAL, DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE, 

ESTERIL, COM ABERTURA ASSEPTICA, EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO.  

WELCLAMP UND 1000 
                  

0,89  
                               

890,00  

54 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA G 

MARIMAR UND 20 
               

27,70  
                               

554,00  

55 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA GG 

MARIMAR UND 20 
               

27,70  
                               

554,00  

56 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA M 
MARIMAR UND 22 

               
27,70  

                               
609,40  

57 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA P 

MARIMAR UND 15 
               

27,70  
                               

415,50  

58 

COLETOR DE EXAME, TIPO UNDVERSAL, 

PARA FEZES E URINA, TIPO COPO, ESTERIL, 

CAPACIDADE DE 80 ML, EM PVC, BRANCO 

FOSCO, TAMPA COM FECHAMENTO EM 

ROSCA. 

J. PROLAB UND 3000 
                  

0,50  
                          

1.500,00  

59 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, 

CONFECCIONADA COM 9 FIOS, TAMANHO 

NOMINAL DE 7,5X7,5, COM 08 DOBRAS, ÁREA 

APROXIMADA DE 420CM2 NA COMPRESSA 

ABERTA, COR BRANCA, BORDAS 

DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, 

QUE EVITEM SOLTURA DE FIOS, ISENTA DE 

QUAISQUER DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 

PERFEITA UTILIZAÇÃO. PACOTE PLÁSTICO 

COM 500 UND 260 GR 

TEXCARE PCT 5000 
               

15,88  

                       
79.400,0

0  

60 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA,11 FIOS, 

TAMANHO  DE 7,5X7,5, COM 5 DOBRAS 8 

CAMADAS,PACOTE COM 10 UND  
ANDREONE PCT 800 

                  
1,88  

                          
1.504,00  
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61 

COMPRESSA, TIPO CAMPO OPERATORIO, 45 X 

50 CM, NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM 

TECIDO ABSORVENTE, 100% ALGODAO, COM 

QUATRO CAMADAS SOBREPOSTAS, DE COR 

BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE 

ACABADAS, COM CANTOS ARREDONDADOS, 

PROVIDA DE ALCA DE APOIO (CADARCO). 

EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UND 

ORTOFEN PCT 500 
               

64,32  

                       
32.160,0

0  

62 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10 X 10 CM VITALDERME UND 100 
               

16,82  
                          

1.682,00  

63 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15X 20 CM COLORPLAST UND 60 
               

45,51  
                          

2.730,60  

64 
DISPOSITIVO PARA DRENAGEM 

MEDIASTINAL 2000ML. ESTÉRIL, ATÓXICO, 

DESCARTAVEL.  

MEDSHARP UND 100 
               

25,72  
                          

2.572,00  

65 
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA 

URINARIA Nº 5 COM EXTENSOR 
MEDSONA UND 200 

                  
5,15  

                          
1.030,00  

66 
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA 

URINARIA Nº 6 PCT COM 4 
CIRUR. BRASIL PCT 100 

                  
6,93  

                               
693,00  

67 

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N° 1 (27439) - 

DRENO TUBULAR, PRODUZIDO EM LÁTEX 

NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 

RETO, UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30CM. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

WALTEX PCT 30 
               

19,59  
                               

587,70  

68 

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N° 2 (27439) - 

DRENO TUBULAR, PRODUZIDO EM LÁTEX 

NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 

RETO, UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30CM. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

WALTEX PCT 30 
               

21,77  
                               

653,10  

69 

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N° 3 (27439) - 

DRENO TUBULAR, PRODUZIDO EM LÁTEX 

NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 

RETO, UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30CM. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

WALTEX PCT 30 
               

24,74  
                               

742,20  

70 
ELETRODO CARDIACO DESC PCTE COM 50 

UNID AD/INF 
SOLIDOR PCT 100 

               
22,76  

                          
2.276,00  

71 
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR 

LATERAL 
LABOR. IMP UND 15000 

                  
1,68  

                       
25.200,0

0  

72 
EQUIPO MICROGOTAS,  COM INJETOR 

LATERAL. 
MEDIX UND 5000 

                  
2,18  

                       
10.900,0

0  

73 
EQUIPO MULTIVIA COM CLAMP (DUAS VIAS) 

CONECTORES LUER LOCK 
VITALGOLD UND 3000 

                  
1,88  

                          
5.640,00  
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74 EQUIPO PARA  TRANSFUSÃO DE SANGUE LAMEDID UND 600 
                  

4,34  
                          

2.604,00  

75 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL WILTEX UND 1200 
                  

2,28  
                          

2.736,00  

76 ESCOVA CERVICAL PACOTE COM 100 UNID KOLPLASTE PCT 25 
               

25,72  
                               

643,00  

79 
ESCOVA, PARA DEGERMACAO PRE-

OPERATORIA  
VICPHARMA UND 1500 

                  
4,95  

                          
7.425,00  

78 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, COR 

BRANCA, MEDINDO 50CMX4,5M. CAIXA C/ 96 

UNIDADES 

MISSNER CX 30 
            

455,02  

                       
13.650,6

0  

79 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, COR 

BRANCA, MEDINDO 10CMX4,5M. CAIXA C/ 24 

UNIDADES 

MISSNER CX 200 
            

237,48  

                       
47.496,0

0  

80 
ESPARADRAPO, MICROPORE, NA COR 

BRANCA, 10 CM X 4,5 M.  
MISSNER UND 500 

                  
7,92  

                          
3.960,00  

81 
ESPÁTULA DE AYRES PACOTE COM 100 

NUNID. 
THEOTO PCT 26 

                  
9,40  

                               
244,40  

82 
ESPECULO VAGINAL, DESCARTAVEL  

TAMANHO G.  
KOLPLASTE UND 2000 

                  
1,58  

                          
3.160,00  

83 
ESPECULO VAGINAL, DESCARTAVEL  

TAMANHO M.  
KOLPLASTE UND 5000 

                  
1,68  

                          
8.400,00  

84 
ESPECULO VAGINAL, DESCARTAVEL  

TAMANHO P.  
KOLPLASTE UND 2200 

                  
1,49  

                          
3.278,00  

85 ESTETOSCÓPIO  PREMIO UND 100 
               

14,84  
                          

1.484,00  

86 
FILME PARA ULTRASSONOGRAFIA (UPP - 

110S) 110 MM X 20M 
MEDPEX UND 100 

               
97,96  

                          
9.796,00  

87 
FIO ACIDO POLIGLICOLICO Nº 0-1 C/ AGULHA 

DE 4-0   
TECNOFIO CX 10 

            
296,85  

                          
2.968,50  

88 
FIO ACIDO POLIGLICOLICO Nº 4-0 C/ AGULHA 

DE 2 
TECNOFIO CX 10 

            
296,85  

                          
2.968,50  

89 

FIO DE ALGODÃO PRETO 0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV C/ AGULHAS 3 CM  

POINT SUTURE CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

90 

FIO DE ALGODÃO PRETO 0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV SEM/ AGULHAS 

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

91 

FIO DE ALGODÃO PRETO 2.0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV C/ AGULHAS 3 CM  

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

92 

FIO DE ALGODÃO PRETO 3.0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV C/ AGULHAS 3 CM  

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

93 

FIO DE ALGODÃO PRETO 3-0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV SEM/ AGULHAS 

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  
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94 
FIO DE SUTURA DE LINHO Nº 2 -0 COM 75 CM , 

AGULHA 3/8 CIRCULAR  CILINDRICA DE 3.0 

CM 

POINT SUTURE CX 10 
               

79,16  
                               

791,60  

95 
FIO DE SUTURA DE LINHO Nº 3 -0 COM 75 CM , 

AGULHA 3/8 CIRCULAR  CILINDRICA DE 3.0 

CM 

POINT SUTURE CX 10 
               

79,16  
                               

791,60  

96 
FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 2 COM AG 3/8 

CIRCULO CILINDRICA DE 3CM 
TECNOFIO CX 15 

               
37,60  

                               
564,00  

97 
FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 3 COM AG 3/8 

CIRCULO CILINDRICA DE 3CM 
DONATY CX 15 

               
64,32  

                               
964,80  

98 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 0 C / AG DE 4CM 

CAIXA COM 24 UNDDADES. 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

99 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 1-0. EMBALAGEM 

CAIXA COM 24 UNDDADES. 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

100 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 2-0. EMB CAIXA 

COM 24 UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

101 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 3-0. BEM CAIXA 

COM 24 UND 
TECNOFIO CX 60 

            
123,69  

                          
7.421,40  

102 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 4.0.C/ AG DE 2CM 

CAIXA COM 24 UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

103 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 4.0.C/ AG DE 4CM 

CAIXA COM 24 UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

104 

FIO DE SUTURA, CATGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVE, Nº 5-0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0 CM E 3/8 

CIRCULO, CILINDRICA. EMB: CAIXA COM 24 

UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

105 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 0-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

0-4CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

106 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 1-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 4 

CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

107 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 2-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 4 

CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  
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108 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 3-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

3,0 CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL. 

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

109 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 4-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

3,0 CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL. 

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

110 
FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES, N. 5-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

4,0 CM 1/2 CIRCULO PARA GINECOLOGIA.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

111 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. -0, FIO COM 45 

CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 4,0 

CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 60 
               

55,42  
                          

3.325,20  

112 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 1-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 

3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 60 
               

55,42  
                          

3.325,20  

113 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 2-0 FIO COM 45 

CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8 - 2 

OU 2,5CM TRIANGULAR CUTICULAR. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

TECNOFIO CX 100 
               

55,42  
                          

5.542,00  

114 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 3-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 

3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 120 
               

55,42  
                          

6.650,40  

115 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 4-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 

3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 100 
               

55,42  
                          

5.542,00  

116 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 5-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA 

DE2,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 100 
               

55,42  
                          

5.542,00  

117 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA. 4 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

118 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 1.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA.  

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

119 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 2.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 3 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  
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120 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 3.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA.3 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

121 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 4.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 25 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

122 
FIO POLIESTER Nª 2 COM 75 CM AGULHA DE 

1/2 CIRCULAR CRI.TRG.4-0 
POINT SUTURE CX 12 

            
130,61  

                          
1.567,32  

123 
FIO POLIGLACTINA 910  Nº 0 COM AG DE 4 CM 

CX C/12 UNDS  
TECNOFIO CX 15 

            
128,63  

                          
1.929,45  

124 
FIO POLIGLACTINA 910  Nº 01 COM AG DE 4 

CM CX C/12 UNDS   
TECNOFIO CX 15 

            
128,63  

                          
1.929,45  

125 
FIO POLIGLACTINA 910  Nº 2 COM AG DE 4CM  

( VICRIL) 
TECNOFIO CX 15 

            
356,23  

                          
5.343,45  

126 
FIO POLIGLACTINA Nº 3 COM AG DE 3,5CM 

C/12 UNDS 
TECNOFIO CX 15 

            
128,63  

                          
1.929,45  

127 FIO POLIGLACTINA Nº 4 COM AG DE 2,5CM TECNOFIO CX 10 
            

356,22  
                          

3.562,20  

128 FIO POLIGLACTINA Nº 5 COM AG DE 1,5CM TECNOFIO CX 10 
            

356,23  
                          

3.562,30  

129 FITA CAPILAR PARA MEDIR GLICEMIA  G-TECH/LAIT CX 400 
               

49,48  

                       
19.792,0

0  

130 FITA, ADESIVA PARA AUOCLAVE EUROCEL UND 2000 
                  

9,89  

                       
19.780,0

0  

131 
FITA, ADESIVA HOSPITALAR, DIMENSOES 19 

MM X 50 M.  
POLARFIX UND 1500 

                  
5,94  

                          
8.910,00  

132 
FRALDA GERIATRICA G PACOTES COM 80 

UNIDS 
SLYN PCT 600 

            
118,74  

                       
71.244,0

0  

133 
FRALDA GERIATRICA M PACOTES COM 80 

UNIDS 
SLYN PCT 600 

            
128,63  

                       
77.178,0

0  

134 
FRALDA INFANTIL TAMANHO G PACOTES 

COM 60 UNIDS 
DRY PCT 700 

               
54,43  

                       
38.101,0

0  

135 
FRALDA INFANTIL TAMANHO P PACOTES 

COM 60 UNIDS 
DRY PCT 700 

               
54,43  

                       
38.101,0

0  

136 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XG PACOTES 

COM 60 UNIDS 
SLYN PCT 600 

               
69,27  

                       
41.562,0

0  

137 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG PCT COM 

60 UINIDS 
SLYN 60 600 

               
94,00  

                       
56.400,0

0  

138 
FRALDA INFANTIL TAMANHO M PACOTES 

COM 60 UNIDS 
SLYN PCT 700 

               
49,48  

                       
34.636,0

0  

139 
FRASCO  UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO C/250 

ML 
OLXIGEL UND 60 

               
24,74  

                          
1.484,40  

140 
FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

300ML 
BIOBASE UND 1000 

                  
1,98  

                          
1.980,00  

141 
GLICOSIMETRO PARA MEDIR GLICEMIA 

COMPATIVEL COM A FITA 
G-TECH/LAIT UND 60 

               
34,63  

                          
2.077,80  
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142 GORRO COM ELASTICO PCT COM 100 UNDS MEDIX PCT 300 
               

11,87  
                          

3.561,00  

143 
HOOD PARA OXIGÊNOTERAPIA  - Tam. Médio ( 

SISTEMA COMPLETO) 
OXIGEL UND 6 

            
742,13  

                          
4.452,78  

144 
KIT COMPLETO MICRONEBULIZADOR 

ADULTO, CONECTOR VERDE 
DARU UND 150 

               
11,87  

                          
1.780,50  

145 
KIT COMPLETO MICRONEBULIZADOR 

INFANTIL, CONECTOR VERDE 
DARU UND 150 

               
11,87  

                          
1.780,50  

146 
LAMINA DE BISTURI Nº 10, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 100 

               
35,62  

                          
3.562,00  

147 
LAMINA DE BISTURI NºO 11, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
35,62  

                               
712,40  

148 
LAMINA DE BISTURI Nº 15, DESCARTAVEL, 

ESTERIL,  CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
35,62  

                               
712,40  

149 
LAMINA DE BISTURI Nº 21, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
35,62  

                               
712,40  

150 
LAMINA DE BISTURI Nº 22, DESCARTAVEL, 

ESTERIL CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 30 

               
35,62  

                          
1.068,60  

151 
LAMINA DE BISTURI Nº 24 DESCARTAVEL, 

ESTERIL CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 150 

               
35,62  

                          
5.343,00  

152 LAMINA PARA MISCROSCOPIA FOSCA CRAU CX 25 
                  

5,91  
                               

147,75  

153 
LANCETA LAMINA EM ACO INOX, DESC 

CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
19,79  

                               
395,80  

154 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL, NA COR 

BRANCA, 100% FIBRAS NATURAIS - ROLO DE 

50 CM X 50 M  

SO PAPEL RL 600 
                  

7,92  
                          

4.752,00  

155 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL, NA COR 

BRANCA, 100% FIBRAS NATURAIS - ROLO DE 

70 CM X 50 M CAIXA COM 8 UNIDADES 

SO PAPEL CX 100 
            

109,00  

                       
10.900,0

0  

156 
LUVA  DE PROCEDIMENTO NITRILICA SEM 

TALCO AZUL TAMANHO M 
MEDIX CX 180 

               
28,69  

                          
5.164,20  

157 
LUVA  DE PROCEDIMENTO NITRILICA SEM 

TALCO AZUL TAMANHO P 
MEDIX CX 200 

               
28,70  

                          
5.740,00  

158 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,0, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 3000 

                  
1,44  

                          
4.320,00  

159 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,5, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 4000 

                  
1,44  

                          
5.760,00  

160 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 8, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 2000 

                  
1,44  

                          
2.880,00  

161 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 8,5, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 1200 

                  
1,44  

                          
1.728,00  

162 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 1500 

               
23,75  

                       
35.625,0

0  
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163 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 3800 

               
25,72  

                       
97.736,0

0  

164 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 2000 

               
25,72  

                       
51.440,0

0  

165 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PP.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 1200 

               
25,72  

                       
30.864,0

0  

166 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 10 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  
M.S.O RL 50 

                  
7,92  

                               
396,00  

167 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 12 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  

M.S.O RL 40 
                  

6,80  
                               

272,00  

168 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 15 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  

M.S.O RL 40 
               

12,80  
                               

512,00  

169 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 20 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  

M.S.O RL 40 
               

16,82  
                               

672,80  

170 MASCARA BICO DE PATO N95 DESCARPAK UND 300 
                  

3,96  
                          

1.188,00  

171 

MASCARA, CIRURGICA, DESCARTAVEL, 

SIMPLES, DE USO HOSPITALAR, GRAMATURA 

MINIMA DE 30G/M², CONFECCIONADA EM 

FIBRAS DE NAO TECIDO (TNT), ANATOMICA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MODELO 

RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS, COM 

ELASTICO COM COMPRIMENTO ADEQUADO 

PARA FIXACAO, DOTADA DE CLIPS NASAL 

EMBUTIDO ULTRA LEVE , CONSTITUIDA POR 

DUAS CAMADAS DE FIBRAS SINTETICAS 

REPELENTES A LIQUIDO , HIPOALERGENICO, 

ATOXICA, INODORA, MALEAVEL E 

RESISTENTE, LIVRES DE MICRO PARTÍCULAS 

E FIAPOS DE EMENDAS, MANCHAS, FUROS 

OU QUALQUER DEFEITO, AS BORDAS DEVEM 

SER POR SISTEMA DE SOLDAGEM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

DESCARPAK CX 1500 
                  

8,94  

                       
13.410,0

0  

172 
MASCARA DE VENTURI PARA OXIGÊNIO COM 

RESERVATÓRIO (ADULTO) 
ADVANTIVE UND 40 

               
18,80  

                               
752,00  

173 
MASCARA DE VENTURI PARA OXIGÊNIO COM 

RESERVATÓRIO (INFANTIL) 
ADVANTIVE UND 40 

               
18,80  

                               
752,00  

174 

MICRONEBULIZADOR KIT COMPLETO PARA 

OXIGÊNIO COM 1,20M ADULTO, CONECTOR 

VERDE( PRESSÃO DE ENTRADA 3,5KGF/CM2, 

FAIXA DE VAZÃO 4 A 12 IPM, DIÂMETRO 

MÉDIO 38MM, MANGUEIRA 1.200MM, 

MÁSCARA COM PASSAGENS PARA EVITAR 

CONCENTRAÇÃO DE GÁS CARBÔNICO NO 

SEU INTERIOR) 

DARU KIT 75 
               

15,83  
                          

1.187,25  
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175 

MICRONEBULIZADOR KIT COMPLETO PARA 

OXIGÊNIO COM 1,20M INFANTIL ,CONECTOR 

VERDE( PRESSÃO DE ENTRADA 3,5KGF/CM2, 

FAIXA DE VAZÃO 4 A 12 IPM, DIÂMETRO 

MÉDIO 38MM, MANGUEIRA 1.200MM, 

MÁSCARA COM PASSAGENS PARA EVITAR 

CONCENTRAÇÃO DE GÁS CARBÔNICO NO 

SEU INTERIOR) 

DARU KIT 75 
               

15,83  
                          

1.187,25  

176 
PAPEL CREPADO 30X30 PACOTE COM 200 

FOLHAS 
VITALPAC CX 50 

               
59,37  

                          
2.968,50  

177 
PAPEL CREPADO 40X40 PACOTE COM 500 

FOLHAS 
HOSPIFLEX CX 50 

            
227,00  

                       
11.350,0

0  

178 
PAPEL CREPADO 50X50 PACOTE COM 200 

FOLHAS 
VITALPAC CX 50 

            
247,00  

                       
12.350,0

0  

179 
PAPEL CREPADO 60X60 PACOTE COM 500 

FOLHAS 
HOSPIFLEX CX 30 

            
395,00  

                       
11.850,0

0  

180 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M (27170) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

VITALPAC ROLO 20 
               

59,00  
                          

1.180,00  

181 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M (27170) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

ZERMATT ROLO 30 
               

63,33  
                          

1.899,90  

182 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M (27161) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 20CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.  

ZERMATT ROLO 30 
               

74,22  
                          

2.226,60  
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183 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 25CM X 100M (27161) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 20CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.  

ZERMATT ROLO 60 
               

98,95  
                          

5.937,00  

184 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M (27170) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

ZERMATT ROLO 60 
            

133,58  
                          

8.014,80  

185 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 35CM X 50M (27170) - 

COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

HOSPIFLEX ROLO 20 
               

84,45  
                          

1.689,00  

186 
PAPEL PARDO KRAFT 120CM X 80GR BOBINA 

DE 30KG - FABRICADO A PARTIR DE 

MISTURAS DE FIBRAS DE CELULOSE.  
NILPEL ROLO 25 

            
255,00  

                          
6.375,00  

187 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS - 2 DOBRAS 

EM PAPEL NÃO RECICLADO – MEDIDA: MIN 

22,5X20,5CMS. PCT COM 1000FLS – COR 

BRANCA - 100% CELULOSE - ALVURA 100% 

EMBALAGEM EM PAPEL PARDO OU SACO 

PLÁSTICO. 

SO PAPEL PCT 300 
               

13,90  
                          

4.170,00  

188 
PERFURADOR DE MEMBRANA AMINIÓTICA 

DESCARTÁVEL. 
WOLLDMED UND 300 

                  
1,78  

                               
534,00  

189 PINÇA CHERON  DESCARTAVEL KOLPLASTE UND 3000 
                  

1,19  
                          

3.570,00  

190 PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO GROZA BLAUTEX CX 50 
               

79,00  
                          

3.950,00  

191 

SAPATILHA, DESCARTAVEL, COM ELASTICO 

PARA O PE, EM NAO TECIDO, FEITO DE 

MATERIAL TYVEK BRANCO, EMBALAGEM 

COM 20 GRAMAS. 

DESCARPAK PCT 200 
               

16,82  
                          

3.364,00  
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192 

PULSEIRA PARA IDENTIFICACAO DE 

ADULTO, COM SISTEMA DE VEDACAO E FITA 

DE ANOTACAO PARA NOME, DATA E LEITO, 

REVESTIDO POR FILME PLASTICO. 

VITALLID UND 300 
                  

0,69  
                               

207,00  

193 

PULSEIRA PARA IDENTIFICACAO DE RECEM 

NASCIDO, COM SISTEMA DE VEDACAO E FITA 

DE ANOTACAO PARA NOME, DATA E LEITO, 

REVESTIDO POR FILME PLASTICO. 

VITALLID UND 301 
                  

0,69  
                               

207,69  

194 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, N. 19.  

SOLIDOR UND 5000 
                  

0,35  
                          

1.750,00  

195 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, N. 21. 

SOLIDOR UND 10000 
                  

0,35  
                          

3.500,00  

196 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL , N. 23.  
SOLIDOR UND 18000 

                  
0,35  

                          
6.300,00  

197 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL , N. 25. 

SOLIDOR UND 5000 
                  

0,35  
                          

1.750,00  

198 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL , N. 27.  

SOLIDOR UND 10000 
                  

0,35  
                          

3.500,00  

199 
SERINGA 1ML 0.5CC 6MM  ULTRA FINE CX 

COM 10 
UNIQMED CX 50 

               
28,99  

                          
1.449,50  

200 
SERINGA HIPODERMICA DE 1,0 ML C/AGULHA 

13 X 4,5 CM  
DESCARPAK UND 100000 

                  
0,30  

                       
30.000,0

0  

201 
SERINGA HIPODERMICA, DE 3ML 

SEM/AGULHA 
DESCARPAK UND 30000 

                  
0,20  

                          
6.000,00  

202 
SERINGA HIPODERMICA, DE 3MLC/ AGULHA 

3ML 
DESCARPAK UND 50000 

                  
0,29  

                       
14.500,0

0  

203 
SERINGA HIPODERMICA, DE 5ML 

SEM/AGULHA 
DESCARPAK UND 20000 

                  
0,28  

                          
5.600,00  

204 
SERINGA HIPODERMICA, DE 5ML, DESC . C/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 70000 

                  
0,33  

                       
23.100,0

0  

205 
SERINGA HIPODERMICA DE 10 ML 

SEM/AGULHA 
DESCARPAK UND 30000 

                  
0,44  

                       
13.200,0

0  

206 
SERINGA HIPODERMICA DE 10 ML, DESC. C/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 70000 

                  
0,46  

                       
32.200,0

0  

207 
SERINGA HIPODERMICA DE 20 ML, DESC. S/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 50000 

                  
0,59  

                       
29.500,0

0  

208 
SERINGA HIPODERMICA, DE 20ML, DESC . C/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 50000 

                  
0,67  

                       
33.500,0

0  

209 
TALA PARA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA EM 

EVA TAM. G 
MARIMAR UND 12 

               
18,00  

                               
216,00  

210 
TALA PARA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA EM 

EVA TAM. M 
MARIMAR UND 50 

               
19,00  

                               
950,00  

211 
TELA DE MARLEX DE POLIPROPILENO 

ESTERELIZADA 15X20CM 
VENCURY UND 30 

               
97,00  

                          
2.910,00  
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212 
TELA DE MARLEX DE POLIPROPILENO 

ESTERELIZADA 26X36CM 
VENCURY UND 30 

            
148,00  

                          
4.440,00  

213 TELA DE MARLEX DE  30,5X30,5CM VENCURY UND 40 
            

178,00  
                          

7.120,00  

214 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL – 

TERMÔMETRO CLÍNICO COM ESCALA DE 

LEITURA DIRETA DE 35°C A 42°C, VISOR DE 

CRISTAL LÍQÜIDO, BATERIA TIPO BOTÃO 

EMBALAGEM PROTETORA INDIVIDUAL COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 

VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. DEVE 

TRAZER BATERIA INCLUÍDA. APRESENTAR 

MANUAL EM PORTUGUÊS E REGISTRO DE 

CERTIFICAÇÃO NO INMETRO. 

G-TECH UND 100 
               
17,94  

                          
1.794,00  

215 

TERMÔMETRO DIGITAL AMBIENTE MAX/MIN 

FAIXA DE TEMPERATURA AMBIENTE 

INTERNA -10 + 50 GRAUS CELSIUS FAIXA DE 

TEMPERATURA EXTERNA -50 + 70 GRAUS 

CELSIUS COM SENSOR E CABO DE 1,80 

METROS DE COMPRIMENTO DISPLAY DE 

CRISTAL LÍQUIDO LCD DE 3 DIGITOS 

RESOLUÇÃO + OU - 0,1 GRAU CELSIUS, 

PRECISÃO DE + OU - 1 GRAU NA FAIXA DE 0 A 

50 GRAUS CELSIUS DIMENSÕES: 110 X 68 X 

10MM APROXIMADAMENTE PESO 

APROXIMADO 120 GRAMASMATERIAL EM 

PLASTICO ABS FUNCIONA COM 1 PILHA DE 

1,5VOLTS TIPO AAA; MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM PORTUGUES. 

J. PROLAB UND 20 
               

89,06  
                          

1.781,20  

216 

TERMÔMETRO DIGITAL INTERNO/ EXTERNO, 

DE MÁXIMA E MÍNIMA PARA GELADEIRA, 

COM CABO EXTENSOR -MEDIÇÃO PRECISA 

DE TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA, 

BEM COMO DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E 

MÍNIMA; -VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO DE 

FÁCIL VISUALIZAÇÃO; -MARCAÇÃO DA 

TEMPERATURA EM ºC E ºF; -FAIXA DE 

TEMPERATURA INTERNA: -20º ~+70 ºC; - 

FAIXA DE TEMPERATURA EXTERNA: -50º ~+70 

ºC; -PRECISÃO: +/- 1ºC; -RESOLUÇÃO: 0,1 ºC; -

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 

PS (POLIESTIRENO); -COR BRANCA; -CABO DE 

APROXIMADAMENTE 2.30 M. -OPERAÇÃO 

COM UMA PILHA DO TIPO AAA (1,5V) JÁ 

INCLUSA; -POSSUIR E APRESENTAR JUNTO À 

PROPOSTA CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO 

NA ANVISA. -ESPECIFICAR NA PROPOSTA 

MARCA E MODELO OFERTADOS. -

APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO 

IDENTIFICANDO O MESMO. -MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. -GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

J. PROLAB UND 20 
               

79,00  
                          

1.580,00  

217 
TUBO CIRÚRGICO LÁTEX Nº 201 PARA 

GARROTE, ROLO DE 15 METROS 
LATEX BR ROLO 15 

               
59,00  

                               
885,00  

218 
TUBO CIRÚRGICO LÁTEX Nº 202 PARA 

GARROTE, ROLO DE 15 METROS 
LATEX BR ROLO 15 

               
79,00  

                          
1.185,00  
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219 
TUBO CIRÚRGICO LÁTEX Nº 204 PARA 

GARROTE, ROLO DE 15 METROS 
LATEX BR ROLO 15 

               
80,00  

                          
1.200,00  

220 
TUBO DE SILICONE PARA CENTRO 

CIRURGICO Nº204 DE 6MM/12MM 
LATEX BR METRO 20 

               
14,00  

                               
280,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto 
Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias 
ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
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desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 
Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 07.206.435/0001-36 

CONTRATADA 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 07.206.435/0001-36 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-BA, 
situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 
Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 733, Centro, CEP: 
46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato representado pelo Sr. Gilson Brandão Lima, 
portador do RG nº 1003872336 SSP-BA e CPF nº 293.831.938-08, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de insumos, 
materiais hospitalar e Odontológicos, rouparia e produto de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 05 - ODONTOLÓGICO 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 

KIT/CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, SPRAY 
TRIPLO BAIXO NÍVEL DE RUÍDO: 
AUTOCLAVAVEL ATÉ 135º C, TORQUE DE 
13 NCM - SISTEMA P BUTTON, CONTRA 
ÂNGULO - CABEÇA PEQUENA E MICRO 
MOTOR, REFRIGERAÇÃO EXTERNA. 

SCHUSTER KIT 4        3.170,00  
             

12.680,00  
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2 

FOTOPOLIMERIZADOR APARELHO PARA 
CLAREAMENTO ODONTOLÓGICO E 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS, 
ADESIVOS E SELANTES DENTAIS FOTO 
SENSÍVEIS.-ACOMPANHA SUPORTE PAR 
DE  BATERIA;01 FONTE BI- VOLT; 01 
LENTE ( PROTETOR OCULAR);01 
PONTEIRA PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO; 
01 MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA. 

SCHUSTER UND 4        1.080,00  
                

4.320,00  

LOTE 06 - MATERIAL DE LIMPEZA 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 
ALVEJANTE PARA ARTIGO TÊSTEIS 
GALÃO DE 20 LT 

START QUÍMICA GL 60 
            

250,19  
             

15.011,40  

2 AMACIANTE 20 LT OU SIMILAR START QUÍMICA GL 90 
               

95,97  
                

8.637,30  

3 BOTA DE BORRACHA START QUÍMICA PAR 20 
               

39,06  
                    

781,20  

4 DESINCRUSTANTE PO PÇ DE 1KG START QUÍMICA UND 30 
               

95,97  
                

2.879,10  

5 
DESINFETANTE DE USO GERAL GALÃO 
DE 20 LT 

START QUÍMICA GL 60 
               

75,41  
                

4.524,60  

6 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 2% L 

CICLOFARMA FR 200 
               

10,28  
                

2.056,00  

7 
PRÉ UMECTANTE PARA PROCESSO DE 
LAVAR ARTIGO TÊXTIL GALÃO 20 KG 

START QUÍMICA UND 60 
            

241,28  
             

14.476,80  

8 
REMOVEDOR DE SANGUE DE ROUPAS 
DE PACIENTES – PRÉ- UMECTANTE 

START QUÍMICA UND 60 
            

200,16  
             

12.009,60  

9 SABÃO EM PÓ SACO COM 20 KG START QUÍMICA UND 90 
            

261,17  
             

23.505,30  

10 
SABÃO GELEIA PARA LAVAGEM DE 
SUPERFÍCIE EM GERAL GALÃO DE 20 
LITROS 

START QUÍMICA GL 60 
            

126,81  
                

7.608,60  

LOTE 10 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 ALAVANCA SELDIN DIREITA PRATA ABC UND 20 
               

28,93  
                    

578,60  

2 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA PRATA ABC UND 20 
               

28,93  
                    

578,60  

3 
ALAVANCA SELDIN INFANTIL (KIT C/ 03 
UND) 

ABC UND 15 
               

28,93  
                    

433,95  

4 ALAVANCA SELDIN RETA PRATA ABC UND 30 
               

28,93  
                    

867,90  

5 
CABO P/ BISTURI N.3 RESISTENTE COM 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 
GOLGRAN 

ABC UND 20 
               

12,40  
                    

248,00  

6 
CABO PARA ESPELHO CLÍNICO Nº05 
INOX PRATA 

ABC UND 50 
               

10,33  
                    

516,50  

7 
CURETA PERIODONTAL DE RASPAGEM 
UNIVERSAL 

ABC UND 20 
               

56,83  
                

1.136,60  
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8 
CURETA  PERIODONTAL  DE  GRACEY  
NUMERAÇÃO  VARIADA   

ABC UND 60 
               

56,83  
                

3.409,80  

9 ESPATULA N.24 PRATA ABC UND 30 
               

20,66  
                    

619,80  

10 
FOICE RASPADOR PONTA MORSE Nº0- 
00 

ABC UND 20 
               

64,06  
                

1.281,20  

11 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 150 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

12 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 151 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

13 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 16 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

14 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 17 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

15 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 65 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

16 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 69 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

17 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, 
NÚMERO 1 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

18 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, 
NÚMERO 150 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

19 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, 
NÚMERO 151 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

20 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO  ADULTO, 
NÚMERO 1 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

21 
GENGIVÓTOMO DE KIRKLAND Nº 15 E 
16 

ABC UND 10 
               

80,59  
                    

805,90  

22 GENGIVÓTOMO DE ORBAN Nº 1 E 2 ABC UND 10 
               

80,59  
                    

805,90  

23 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO N.º 14 

DUFLEX UND 10 
               

36,17  
                    

361,70  

24 GRAMPO PARA ISOLAMENTO N.º 205 DUFLEX UND 10 
               

36,17  
                    

361,70  

25 LIMA PERIODONTAL BUCK 11/12 FAVA UND 10 
               

80,59  
                    

805,90  

26 LIMA PERIODONTAL SCHLUGER 9/10 GOLGRAN UND 10 
               

95,05  
                    

950,50  

27 LIMA SUGARMAN 1S, 2S CARPDENT UND 10 
               

98,16  
                    

981,60  

28 LIMAS DE HIRSCHFELD Nº 3/7, 5/11 MILLENIUS UND 10 
               

88,85  
                    

888,50  

29 MANDRIL PARA PEÇA RETA MICRODONT UND 20 
                  

9,82  
                    

196,40  

30 PEDRA PARA AFIAR CURETA - LARANJA JON UND 20 
               

25,83  
                    

516,60  

31 
PINÇA LUER GOIVA 16CM 
(ALVEOLOTOMO) 

ABC UND 20 
               

74,39  
                

1.487,80  

32 PINÇA ALLIS 15CM ABC UND 10                                    
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25,83  258,30  

33 PINÇA CLÍNICA 13CM ABC UND 20 
               

22,73  
                    

454,60  

34 PINÇA CLÍNICA 17CM ABC UND 20 
               

33,06  
                    

661,20  

35 
PINÇA CLINICA P/ ALGODÃO DE MATRIZ 
DE AÇO INOXIDÁVEL. 

ABC UND 20 
               

25,83  
                    

516,60  

36 PINÇA COLLIN OVAL 17CM ABC UND 15 
               

40,30  
                    

604,50  

37 PINÇA HEMOSTÁTICA RETA ABC UND 12 
               

25,83  
                    

309,96  

38 PINÇA KELLY CURVA 14CM ABC UND 10 
               

25,83  
                    

258,30  

39 PINÇA KELLY RETA 14CM ABC UND 10 
               

25,83  
                    

258,30  

40 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO ABC UND 10 
               

87,82  
                    

878,20  

41 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU ABC UND 10 
               

56,83  
                    

568,30  

42 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR ABC UND 
50 

               
33,06  

                
1.653,00  

43 PINÇA PORTA GRAMPOS ABC UND 
10 

               
43,39  

                    
433,90  

44 PINÇAS DE CRANE / KAPLAN Nº 65 D E E ABC UND 
8 

               
56,84  

                    
454,72  

45 PLACA DE VIDRO JON UND 
30 

               
28,93  

                    
867,90  

46 PLACA DE VIDRO ESPESSURA MÉDIA JON UND 
20 

               
28,93  

                    
578,60  

47 
PONTA DE ASPIRAÇÃO METÁLICA 1,5 
MM 

ABC UND 
25 

               
74,00  

                
1.850,00  

48 PONTA DE ASPIRAÇÃO METÁLICA 2 MM ABC UND 
25 

               
74,00  

                
1.850,00  

49 PONTA PARA ASPIRAÇÃO (ENDO ) ABC UND 
50 

               
84,72  

                
4.236,00  

50 
PONTAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO 
DE AMÁLGAMA (MARROM, E AZUL) 

ABC UND 
40 

               
29,85  

                
1.194,00  

51 
PONTAS ENHANCE: ESFÉRICA, 
PIRAMIDIAL 

FAVA UND 
40 

               
28,93  

                
1.157,20  

52 
PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL, COR BRANCA E CINZA 

FAVA UND 
30 

               
26,45  

                    
793,50  

53 
PORTA AMÁLGAMA (TIPO INJETOR) 
PLÁSTICO 

MAQUIRA UND 
50 

               
26,86  

                
1.343,00  

54 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE MARUIRA UND 
30 

               
33,06  

                    
991,80  

55 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO E/OU VIDRO ABC UND 
60 

                  
2,64  

                    
158,40  

56 SERINGA CARPULE JON UND 
30 

               
56,83  

                
1.704,90  

57 SINDESMOTOMO ABC UND 
30 

               
37,00  

                
1.110,00  

58 SONDA EXPLORADORA N.5 PRATA ABC UND 
50 

               
25,83  

                
1.291,50  

59 SONDA MILIMETRADA CILÍNDRICAS ABC UND 
10 

               
56,48  

                    
564,80  

60 SONDA PERIODONTAL ABC UND 
30 

               
64,00  

                
1.920,00  

61 SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO GOLGRAN UND 
50 

               
60,96  

                
3.048,00  

62 TESOURA IRIS CURVA 11 CM ABC UND 
30 

               
15,50  

                    
465,00  

63 TESOURA IRIS RETA 11 CM ABC UND 30                                    
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15,50  465,00  

64 TESOURA PONTA RETA ABC UND 
30 

               
15,50  

                    
465,00  

LOTE 11 - ROUPARIA 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 
AVENTAL MEDICO CIRURGICO BRIM 
LEVE OU PESADO - 100% ALGODÃO 
TAMANHO G 

MULTICORES UND 40 
            

151,74  
                

6.069,60  

2 
AVENTAL MEDICO CIRURGICO BRIM 
LEVE OU PESADO - 100% ALGODÃO 
TAMANHO GG 

MULTICORES UND 40 
            

151,74  
                

6.069,60  

3 
AVENTAL MEDICO CIRURGICO BRIM 
LEVE OU PESADO - 100% ALGODÃO 
TAMANHO M 

MULTICORES UND 30 
            

151,74  
                

4.552,20  

4 

CAMISOLA EM ALGODAO CRU MODELO 
TRANSPASSADO (TIPO ROUPAO) 
TAMANHO G.CAMISOLA HOSPITALAR 
TRANSPASSADA, TECIDOA LGODÃO (180 
FIOS), NA COR BRANCO, COM /RAS 
PARA AMARRAR NA LATERAL, SEM 
MANGA, MEDIDAS 1,30 COMPRIMENTO 
X 1,40 LARGURA . 

MULTICORES UND 50 
               

86,71  
                

4.335,50  

5 

CAMISOLA EM ALGODAO CRU MODELO 
TRANSPASSADO (TIPO ROUPAO) 
TAMANHO GG.CAMISOLA HOSPITALAR 
TRANSPASSADA, TECIDO ALGODÃO (180 
FIOS), NA COR BRANCO, COM /RAS 
PARA AMARRAR NA LATERAL, SEM 
MANGA, MEDIDAS 1,30 COMPRIMENTO 
X 1,40 LARGURA. 

MULTICORES UND 150 
               

86,71  
             

13.006,50  

6 

CAMISOLA EM ALGODAO CRU MODELO 
TRANSPASSADO (TIPO ROUPAO) 
TAMANHO M.CAMISOLA HOSPITALAR 
TRANSPASSADA, TECIDO ALGODÃO (180 
FIOS), NA COR BRANCO, COM /RAS 
PARA AMARRAR NA LATERAL, SEM 
MANGA, MEDIDAS 1,30 COMPRIMENTO 
X 1,40 LARGURA. 

MULTICORES UND 30 
               

86,71  
                

2.601,30  

7 

CAMPO SIMPLES CIRURGICO EM BRIM 
PESADO TIPO SOLASSOL 100% 
ALGODAO 260G/ML 0,50X0,50 NA COR 
VERDE BANDEIRA. 

MULTICORES UND 40 
               

44,99  
                

1.799,60  

8 

CAMPO SIMPLES FENESTRADO 
CIRURGICO EM BRIM PESADO TIPO 
SOLASSOL 100%ALGODAO 260G/ML 
,50X0,50 NA COR VERDE BANDEIRA. 

MULTICORES UND 40 
               

44,99  
                

1.799,60  

9 

COLCHÃO IMPERMEÁVEL, REVERTIDO 
EM COUVIN (NAPA) NA COR AZUL- 
TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTI-
MORFO E ANTIFUNGO.TAMANHO: 188 X 
88 X 12- DENSIDADE 23. APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

MARINI UND 30 
            

326,88  
                

9.806,40  
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10 

COLCHONETE IMPERMEÁVEL PARA 
MACA- TAMANHO : 0,60X 1,80X0,03, 
REVESTIDO EM CURVIM LAVÁVEL , 
DENSIDADE D23 

MARINI UND 10 
            

128,03  
                

1.280,30  

11 

CONJUNTO CIRURGICO EM GABARDINE 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR: 1 CALCA 
COM COS EM ELASTICO, 1 BLUSA GOLA 
V MANGA CURTA , TAMANHO GG, COR 
VERDE CLARO. 

MULTICORES UND 4 
            

172,89  
                    

691,56  

12 

CONJUNTO CIRURGICO EM GABARDINE 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR: 1 CALCA 
COM COS EM ELASTICO, 1 BLUSA GOLA 
V MANGA CURTA , TAMANHO G, COR 
VERDE CLARO. 

MULTICORES UND 20 
            

173,42  
                

3.468,40  

13 

CONJUNTO CIRÚRGICOCOMPOSTO DE 
CAMISA GOLA V, CALÇA COM CORDÃO E 
ELÁSTICO COM BOLSO. EM BRIM 
SOLASSOL PESADO SARJA 3X1 TAM: 
M/G COR VERDE BANDEIRA 

MULTICORES UND 10 
            

173,42  
                

1.734,20  

14 

 CONJUNTO CIRÚRGICO COMPOSTO DE 
CAMISA GOLA V, CALÇA COM CORDÃO E 
ELÁSTICO COM BOLSO. EM BRIM 
SOLASSOL PESADO SARJA 3X1 TAM:GG 
COR VERDE BANDEIRA 

MULTICORES UND 40 
            

173,42  
                

6.936,80  

15 
LENÇOL BERÇO- MATERIAL: ALGODÃO 
(CRETONE), DIMENSÕES: 0,60 X 1,30 M 

MULTICORES UND 50 
               

52,30  
                

2.615,00  

16 
LENÇOL DE MACA.MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, TAMANHO 1,70 M X 0,95 M 

MULTICORES UND 120 
               

66,06  
                

7.927,20  

17 

LENCOL DE SOLTEIRO PARA 
LEITO(VARIAÇÃO DE + OU - 5%), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ELÁSTICO NAS EXTREMINDADES COR : A 
ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO" 

MULTICORES UND 50 
               

77,07  
                

3.853,50  

18 
LENCOL EM CRETONE LISTRADO MISTO 
SEM ELASTICO TAMANHO  1,85X1,15 

MULTICORES UND 120 
               

77,07  
                

9.248,40  

19 
LENCOL EM TECIDO MISTO SEM 
ELASTICO TAMANHO 2,50X1,60 

MULTICORES UND 120 
               

77,07  
                

9.248,40  

20 

LENÇOL SOLTEIRO PARA LEITO- 
MATERIAL: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 170 X 2,20 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES. COR: A 
ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO. 

MULTICORES UND 150 
               

77,07  
             

11.560,50  

21 
PIJAMA PARA PACIENTE-COMPOSTO DE 
BERMUDA E BLUSA DE GOLA V, EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, TAM:G 

MULTICORES UND 150 
            

107,00  
             

16.050,00  

22 
PIJAMA PARA PACIENTE-COMPOSTO DE 
BERMUDA E BLUSA DE GOLA V, EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, TAM:M 

MULTICORES UND 10 
            

107,00  
                

1.070,00  

23 
PIJAMA PARA PACIENTE-COMPOSTO DE 
BERMUDA E BLUSA DE GOLA V, EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, TAM:P 

MULTICORES UND 50 
            

108,04  
                

5.402,00  
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24 

TRAVESSEIROS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45CM X 65 CM X 
10CM (LARG.XCOMPR.XALT.). 
COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER.REVESTIDO DE CURVIM NA 
COR AZUL MARINHO. 

ORTHOVIDA UND 40 
               

55,91  
                

2.236,40  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 
21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

202
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados 
poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na 
omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, 
e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, tipo 
e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou 
fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 
8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC 
e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

209
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal 
n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar 
o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro 
de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
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13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou 
no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de 
até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara 
do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no 
CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - 
CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa LS PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.194.914/0001-50, com sede na 
Rua Martinho Nery, nº 113, Vila Leopoldo, CEP: 47.640-000, no Município de Santa Maria 
da Vitória-BA, neste ato representada pelo Sr. Tiago Oliveira de Jesus, portador do RG nº 
2731138 SSP-DF e CPF nº 051.238.401-49, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
insumos e material hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 02 - MATERIAL DE RAIO X 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
AVENTAL PLUMBÍFERO ADULTO 

COM 0,25MMPB PADRÃO 
KONEX UND 4        1.210,20  

                          
4.840,80  
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2 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 13 X 18 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

AGFA CX 24 
               

78,40  
                          

1.881,60  

3 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 24 X 30 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 90 
            

205,50  
                       

18.495,00  

4 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 30 X 40 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 75 
            

343,00  
                       

25.725,00  

5 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 35 X 35 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 90 
            

350,00  
                       

31.500,00  

6 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 35 X 43 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 30 
            

430,50  
                       

12.915,00  

7 

FIXADOR, PARA PROCESSAMENTO 

AUTOMÁTICO DE FILMES 

RADIOLOGICOS. EMBALAGEM COM 

4190 ML, DE SOLUCAO PARA 

PREPARO DE 20 LITROS 

FUJI UND 30 
            

264,60  
                          

7.938,00  

8 
PROTETOR PARA TIREÓIDE 

0,25MMPB E 0,50MMPB 
KONEX UND 5 

            
681,96  

                          
3.409,80  

9 

REVELADOR PARA 

PROCESSAMENTO AUTOMATICA 

DE FILMES RADIOLOGICOS. 

EMBALAGEM COM 4000 ML DE 

SOLUCAO PARA PREPARO DE 20 

LITROS 

FUJI GL 30 
            

443,16  
                       

13.294,80  

LOTE 07 - SONDAS 

1 

CÂNULA DE GUEDEL N° 0 (20388) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  

2 

CÂNULA DE GUEDEL N° 1 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  
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CÂNULA DE GUEDEL N°2 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.  

GOODCOME UND 21 
                  

6,00  
                               

126,00  

4 

CÂNULA DE GUEDEL N°3 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO,         RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  

5 

CÂNULA DE GUEDEL N°4 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  

6 CATETER NASAL P/ OXIGENIO Nº 08 BIOBASE UND 300 
                  

1,46  
                               

438,00  

7 CATETER NASAL P/OXIGENIO N° 04 BIOBASE UND 100 
                  

1,46  
                               

146,00  

8 CATETER NASAL P/OXIGENIO N° 06 BIOBASE UND 300 
                  

1,46  
                               

438,00  

9 CATETER NASAL P/OXIGENIO N° 10 BIOBASE UND 600 
                  

1,46  
                               

876,00  

10 

FIO GUIA INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL)COBRE 

FLEX.CROMADO C/BOTÃO 

ESTÉRILADULTO: D.3,2X420,0MM 

PROTEC UND 10 
               

87,98  
                               

879,80  

11 

FIO GUIA INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL)COBRE 

FLEX.CROMADO C/BOTÃO 

ESTÉRILPEDIÁT: D.2,0X300,0MM 

PROTEC UND 10 
               

87,98  
                               

879,80  

12 
SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Nº 12 COM FIO GUIA 
MEDICONE UND 120 

               
18,17  

                          
2.180,40  

13 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 06 
MEDICONE UND 100 

               
83,00  

                          
8.300,00  

14 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 08 
MEDICONE UND 100 

               
81,30  

                          
8.130,00  
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15 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 10 
MEDICONE UND 100 

               
81,30  

                          
8.130,00  

16 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 12 
MEDICONE UND 150 

               
80,94  

                       
12.141,00  

17 
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N° 

06 
MEDSONA UND 250 

                  
0,64  

                               
160,00  

18 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

08 
MEDSONA UND 250 

                  
0,67  

                               
167,50  

19 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

10 
MEDSONA UND 100 

                  
0,68  

                                  
68,00  

20 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 

12 
MEDSONA UND 100 

                  
0,71  

                                  
71,00  

21 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

14 
MEDSONA UND 100 

                  
0,73  

                                  
73,00  

22 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

16 
MEDSONA UND 1000 

                  
0,80  

                               
800,00  

23 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº 

04 
MEDSONA UND 1000 

                  
0,61  

                               
610,00  

24 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 2.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

2,72  
                               

408,00  

25 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 2.5. 

SOLIDOR UND 100 
                  

3,24  
                               

324,00  

26 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 3.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,22  
                               

483,00  

27 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 3.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,10  
                               

465,00  

28 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 4.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,07  
                               

460,50  

29 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 4.5. 

SOLIDOR UND 100 
                  

3,22  
                               

322,00  

30 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 5.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,39  
                               

508,50  

31 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 5.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,07  
                               

460,50  

32 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 6.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,25  
                               

487,50  
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SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 6.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,45  
                               

517,50  

34 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 7.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,59  
                               

538,50  

35 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 7.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

2,69  
                               

403,50  

36 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 8.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,32  
                               

498,00  

37 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 8.5. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO E/OU FILME 

TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,98  
                               

597,00  

38 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 1 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

39 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 1,5 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

40 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 2 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

41 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 2,5 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

42 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 3 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

43 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 4 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

44 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 5 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

45 

SONDA NASOGASTRICA, N. 06, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA . 

MEDSONA UND 50 
                  

0,81  
                                  

40,50  

46 

SONDA NASOGASTRICA, N. 06, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA . 

MEDSONA UND 100 
                  

0,98  
                                  

98,00  
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47 

SONDA NASOGASTRICA, N. 08, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,81  
                                  

40,50  

48 

SONDA NASOGASTRICA, N. 08, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

0,97  
                                  

97,00  

49 

SONDA NASOGASTRICA, N. 10, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,68  
                                  

34,00  

50 

SONDA NASOGASTRICA, N. 10, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,01  
                               

101,00  

51 

SONDA NASOGASTRICA, N. 12, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS 

ECONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,68  
                                  

34,00  

52 

SONDA NASOGASTRICA, N. 12, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,06  
                               

106,00  

53 

SONDA NASOGASTRICA, N. 14, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM TAPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,70  
                                  

35,00  
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54 

SONDA NASOGASTRICA, N. 14, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,08  
                               

108,00  

55 

SONDA NASOGASTRICA, N. 16, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

1,21  
                                  

60,50  

56 

SONDA NASOGASTRICA, N. 16, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,08  
                               

108,00  

57 

SONDA NASOGASTRICA, N. 18, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,21  
                               

121,00  

58 

SONDA NASOGASTRICA, N. 18, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

1,21  
                                  

60,50  

59 

SONDA NASOGASTRICA, N. 20, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,53  
                               

153,00  

60 SONDA RETAL nº 18 MEDSONA UND 300 
                  

1,00  
                               

300,00  

61 SONDA RETAL nº 22 MEDSONA UND 60 
                  

1,00  
                                  

60,00  

62 SONDA RETAL nº 28 MEDSONA UND 60 
                  

1,66  
                                  

99,60  

63 
SONDA, DE FOLLEY, N. 08, 02 VIAS, 

BALAO DE 5 CC, ESTERIL 
SOLIDOR UND 150 

                  
4,98  

                               
747,00  

64 
SONDA, DE FOLLEY, N. 10, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,98  

                               
996,00  
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65 
SONDA, DE FOLLEY, N. 12, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,15  

                               
630,00  

66 
SONDA, DE FOLLEY, N. 14, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

67 
SONDA, DE FOLLEY, N. 16, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

68 
SONDA, DE FOLLEY, N. 18, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,15  

                               
630,00  

69 
SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

70 
SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 03 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,48  

                               
896,00  

71 
SONDA, DE FOLLEY, N. 22, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

72 
SONDA, DE FOLLEY, N. 22, 03 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,32  

                               
864,00  

73 
SONDA, DE FOLLEY, N. 24, 03 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,40  

                               
880,00  

74 

SONDA, URETRAL, 04, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA . 

MEDSONA UND 200 
                  

0,63  
                               

126,00  

75 

SONDA, URETRAL, N. 06, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 2400 
                  

0,63  
                          

1.512,00  

76 

SONDA, URETRAL, N. 08, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA . 

MEDSONA UND 200 
                  

0,64  
                               

128,00  

77 

SONDA, URETRAL, N. 10, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA  

MEDSONA UND 2000 
                  

0,67  
                          

1.340,00  

78 

SONDA, URETRAL, N. 12, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. 

MEDSONA UND 12000 
                  

0,70  
                          

8.400,00  
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79 

SONDA, URETRAL, N. 14, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA 

MEDSONA UND 2000 
                  

0,72  
                          

1.440,00  

80 INTRA CAT INFANTIL BD UND 10 
            

132,12  
                          

1.321,20  

81 INTRA CAT ADULTO BD UND 10 
            

129,48  
                          

1.294,80  

82 

SONDA, URETRAL, N. 16, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNVERSAL COM TAMPA 

MEDSONA UND 2000 
                  

0,83  
                          

1.660,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
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2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
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6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 
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9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 
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9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
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(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
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encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 
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13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 
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13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
CNPJ: 28.194.914/0001-50 

CONTRATADA 
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Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
CNPJ: 28.194.914/0001-50 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos vinte dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-
BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal  e em conformidade 
com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de novembro de 
2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MB VARIEDADES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.902.382/0001-28, com sede na Avenida Manaus, nº 720, Qd. 11, Lt. 04, 
Vila João Vaz, CEP: 74.445-160, no Município de Goiânia-GO, neste ato representada pelo Sr. 
Éden Marcos Cuba, portador do RG nº 15463401 SSP-SP e CPF nº 293.562.961-20, cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material e 
instrumental odontológico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

LOTE 09 - MATERIAL ODONTOLÓGICO/INSTRUMENTAL 

Ite
m 

Descrição/ Marca/ Unidad
e 

Quantidad
e  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
ÁCIDO FOSFÓRICO GEL-37 %, EMBALAGEM COM 3 

SERINGAS DE 3G CADA. 

BIODINÂMIC
A 

UND 100 
                  
7,48  

                               
748,00  
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2 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA USO EM 

ESMALTE E 

DENTINA.  SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOO

L. COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 

ADPER SINGLE BOND 2 - 3M ESPE 

3M UND 100 
            

159,48  

                       
15.948,0

0  

3 
AGULHA GENGIVAL DESC CURTA CAIXA  COM 

100  UNID 
PROCARE CX 100 

               
33,92  

                          
3.392,00  

4 
AGULHA GENGIVAL DESC EXTRA CURTA, CAIXA 

COM 100 UNID 
PROCARE CX 60 

               
33,92  

                          
2.035,20  

5 
AGULHA GENGIVAL DESC LONGA CAIXA  COM 

100  UNID 
PROCARE CX 100 

               
33,92  

                          
3.392,00  

6 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%.  FRASCO C/ 1 

LITRO (LT) 
ITAJÁ UND 500 

                  

5,89  

                          

2.945,00  

7 
ÁLCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO. FRASCO C/ 500 

ML 
ITAJÁ FR 120 

                  
6,49  

                               
778,80  

8 

ALGODÃO ROLETE (ROLO DENTAL) –  EM FIBRAS 

100% ALGODÃO. MACIO E ABSORVENTE C/ 100 

UND. COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 

CREMER . TAMANHOS 1 E 2. 

CREMER PCT 300 
                  

5,89  
                          

1.767,00  

9 

ANESTESICO  INJETÁVEL  LOCAL  A  BASE  DE 

MEPIVACAÍNA 2% COM ADRENALINA 

(EPINEFRINA) 1.100.000. TUBETE DE VIDRO (CX C/ 

50 TUBETES) 

DFL CX 100 
            

231,59  

                       
23.159,0

0  

10 
ANESTESICO INJETÁVEL  LOCAL  A  BASE  DE 

LIDOCAINA 2%  C/ ADRENALINA (EPINEFRINA) 

1.100.000 (CX C/ 50 TUBETES). 

DFL CX 100 
            

154,70  

                       
15.470,0

0  

11 
ANESTÉSICO INJETÁVEL  LOCAL  A  BASE  DE 

MEPVACAÍNA 3% S/VASOCONSTRICTOR  (CX C/ 50 

TUBETES) 

DLA PHARMA CX 60 
            

166,22  
                          

9.973,20  

12 
ANESTÉSICO TÓPICO GEL EMBALAGEM C/ 12G 

(BENZOCAÍNA 20%). 
DFL UND 100 

               
13,94  

                          
1.394,00  

13 APLICADOR MICROBRUSH FINO C/100 UNIDADES.  FGM CX 100 
               

16,69  
                          

1.669,00  

14 
APLICADOR MICROBRUSH REGULAR/MÉDIO C/100 

UNIDADES. 
FGM CX 100 

               

16,69  

                          

1.669,00  

15 

BICARBONATO DE SÓDIO -  PÓ BRANCO 

CRISTALINO COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA,  

FLUIDIFICADO,  EVITA  OBSTRUÇÃO  DO 

EQUIPAMENTO   DE   JATEAMENTO.   NÃO   CAUSA   

DANOS   AO ESMALTE  E  GENGIVA.  UTILIZADO  

PARA  PROFILAXIA  BUCAL  E REMOÇÃO  TOTAL  

DA  PLACA  BACTERIANA.  DIVERSOS  SABORES. 

FRASCO 500MG. 

MAQUIRA FR 20 
               

25,93  
                               

518,60  

16 
BROCA  CIRÚRGICA  ESFÉRICA  Nº  02  ,  04,  06  

PARA  ALTA ROTAÇÃO. 
KAVO UND 100 

               

21,28  

                          

2.128,00  

17 BROCA CIRÚRGICA CILINDRICA Nº 702 KAVO UND 90 
               

21,28  
                          

1.915,20  

18 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 02, 04, 06 

(CURTA) 
KAVO UND 300 

               
21,28  

                          
6.384,00  

19 
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO PARA 

POLIMENTO F (3118, 3168, 3195, 1112, 1190, 2135) 
MICRODONT UND 300 

                  
3,33  

                               
999,00  
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20 
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO PARA 

POLIMENTO FF (3118, 3168, 3195, 1112, 1190, 2135) 
MICRODONT UND 300 

                  
4,99  

                          
1.497,00  

21 BROCA ZEKRYA LONGA 28MM ANGELUS UND 120 
               

34,24  
                          

4.108,80  

22 

BROCAS  DIAMANTADAS  ESFÉRICAS,  EM  AÇO 

INOXIDÁVEL,  RESISTENTE,  DE  CORTE  PRECISO  

E  COM  MENOR GERAÇAO  DE  CALOR,  COM  

CRISTAIS  DE  DIAMANTE  NATURAL COM     

GRANDE ADESAO, GARANTINDO UMA  MAIOR 

DURABILIDADE DA  BROCA,  RESISTENTE  A  

ESTERILIZAÇAO  COM AGENTES  QUÍMICOS,  

CALOR  ÚMIDO  (AUTOCLAVE),  SEM  SE OXIDAR. 

NUMERAÇÃO: 1011, 1012, 1013, 1014, 1016. 

MICRODONT UND 500 
                  

3,33  
                          

1.665,00  

23 

BROCAS MAXICUT E MINICUT INDICADO PARA 

DESGASTE DE METAL E RESINA ACRÍLICA. 

REGISTRO NA ANVISA: ISENTO. *  CORTE 

PRECISO,  SEM  DEIXAR  RISCOS. *  BROCAS  

TARJA  VERMELHA  POSSUEM  CORTE  LISO  FINO 

OU  CRUZADO:- FINO: PARA TODOS OS  TIPOS  DE 

MATERIAIS, ESPECIALMENTE EM RESINA  

ACRÍLICA, REDUZINDO O TEMPO DE 

ACABAMENTO;- CRUZADO: ALISAA SUPERFÍCIE E 

PERMITE UM TRABALHO COM  PRECISÃO  SOBRE  

QUALQUER  TIPO  DE  MATERIAL. *  BROCAS  

TARJA  AMARELA  POSSUEM  CORTE  CRUZADO 

EXTRA  FINO.  PARA  ACABAMENTO  FINO  DE  

OURO,  LIGAS METÁLICAS    E    TODOS    OS    

TIPOS    DE    RESINAS    E COMPÓSITOS.  IDEAL  

PARA  CERÂMICA,  POIS  O  CORTE EXTRA FINO 

EVITA FRATURAS SUPERFICIAIS. 

DH UND 20 
            

198,77  
                          

3.975,40  

24 
BROQUEIRO  MISTO  PONTAS  P/  BAIXA  E  ALTA  

ROTAÇÃO  EM ALUMÍNIO AUTOCLAVÁVEL 
MAQUIRA UND 30 

               
29,64  

                               
889,20  

25 
CÂNULA  DE  ASPIRAÇÃO  CIRÚRGICA  

DESCARTÁVEL  -SUGADOR CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL - CX C/ 40UND 

MAQUIRA CX 20 
               

71,89  
                          

1.437,80  

26 
CIMENTO  RESTAURADOR  PROVISÓRIO  À  BASE  

DE  ÓXIDO  DE ZINCO E EUGENOL (PÓ + LÍQUIDO) 

BIODINÂMIC
A 

UND 100 
               

43,89  
                          

4.389,00  

27 
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (EMB. 02 

BISNAGAS) DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

AO HIDRO C 

DENTSPLY CX 100 
               

56,61  

                          

5.661,00  

28 
CLOREXIDINA  SOLUÇÃO  BUCAL  0,12%.  

EMBALAGEM  COM 500ML 
REYMER UND 150 

               
37,63  

                          
5.644,50  

29 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIA PRISMA UND 100 
                  

9,38  
                               

938,00  

30 
COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL 100% 

ALGODÃO, 09 FIOS, 7,5  X  7,5  CM, C/  500 UNID.  
ORTOFEN UND 600 

               
11,25  

                          
6.750,00  

31 
CREME DENTAL COM FLÚOR (1000 A 1500 PPM) -  

90 G 
ICE CLEAN CX 100 

                  
1,69  

                               
169,00  

32 
CUNHA DE MADEIRA E COLORIDA ATOXICOS 

C/100 UNID. 

PHARMAINO
X 

CX 100 
               

12,79  
                          

1.279,00  

33 ESCOVA DE ROBINSON PARA PROFILAXIA MICRODONT UND 200 
                  

2,22  
                               

444,00  
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34 ESCOVA DENTAL ADULTO C/ CERDAS MACIAS MEDFIO UND 4000 
                  

1,10  
                          

4.400,00  

35 ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ CERDAS MACIAS MEDFIO UND 4000 
                  

0,86  

                          

3.440,00  

36 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS JON UND 50 
               

28,06  
                          

1.403,00  

37 ESPELHO BUCAL N.5 INOX PRISMA MIRAGE UND 100 
                  

4,66  
                               

466,00  

38 
EVIDENCIADOR  DE  PLACA  BACTERIANA  –  

EMBALAGEM  COM 120 PASTILHAS 

BIODINÂMIC
A 

UND 200 
               

44,83  
                          

8.966,00  

39 
FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 3.0(CX C/ 24 

UND) 
PROCARE CX 50 

               
39,49  

                          
1.974,50  

40 
FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 4.0(CX C/ 24 

UND) 
PROCARE CX 50 

               
39,49  

                          
1.974,50  

41 
FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 3.0(CX C/ 24 

UND) 
PROCARE CX 120 

               
41,14  

                          
4.936,80  

42 FIO DENTAL - 100 MT MEDFIO UND 120 
                  

2,92  
                               

350,40  

43 FIO DENTAL - 25 MT MEDFIO UND 1000 
                  

1,56  

                          

1.560,00  

44 FIO RETRATOR 00 
BIODINÂMIC

A 
UND 50 

               
26,45  

                          
1.322,50  

45 
FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE  – 

TAM.19MM  X  30M  DE  QUALIDADE  IGUAL  OU  

SUPERIOR  A CREMER 

EUROCEL UND 200 
                  

3,99  
                               

798,00  

46 

FIXADOR ODONTOLÓGICO PARA RADIOGRAFIA - 

ÁGUA (80-85%), TIOSSULFATO DE AMÔNIO (5-10%), 

TIOCINATO DE AMÔNIO (5-10%) FRASCO C/ 475ML 

DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A KODAK 

CARESTREAM UND 100 
               

25,89  

                          

2.589,00  

47 
FLÚOR GEL TÓPICO ACIDULADO (FRS 200ML)-   

1,23%   ÍONS FLÚOR 
MAQUIRA UND 100 

                  
8,13  

                               
813,00  

48 FLÚOR GEL TÓPICO NEUTRO (FRS 200ML) MAQUIRA UND 100 
                  

8,13  

                               

813,00  

49 
HEMOSPON     ESPONJA     HEMOSTÁTICA     DE     

COLÁGENO HIDROLIZADO 
MAQUIRA CX 100 

               
48,86  

                          
4.886,00  

50 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO  P.A. 10 MG MAQUIRA FR 50 
                  

7,45  

                               

372,50  

51 
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR LIQUIDO 8 

ML + PÓ 10G 
FGM CX 150 

               
46,83  

                          
7.024,50  

52 

KIT ABRIDOR DE BOCA DE PLÁSTICO ADULTO  E 

INFANTIL  ESTERILIZAÇÃO  EM  AUTOCLAVE  Á  

134°C; COR  AZUL;  EM SILICONE. DIMENSÕES:  

1.ADULTO:  40 X 30 X 20 MM.  2. INFANTIL: 30 X 25 

X 18 MM. 

MAQUIRA KIT 50 
               

16,87  
                               

843,50  

53 LAMINA BISTURI Nº 11 CX/100 WILTEX CX 60 
               

37,89  
                          

2.273,40  

54 LAMINA BISTURI Nº 12 CX/100 WILTEX CX 60 
               

37,89  
                          

2.273,40  

55 LAMINA BISTURI Nº 15C CX/100 WILTEX CX 60 
               

37,89  

                          

2.273,40  

56 
LUBRIFICANTE SPRAY P/ INST. ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO, FRASCO COM 200ML. 
MAQUIRA FR 120 

               
24,65  

                          
2.958,00  
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57 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL (NUMERAÇÃO 

VARIADA 6,5-7,0-7,5- 8,0) 
DESCARPACK UND 200 

                  
1,54  

                               
308,00  

58 
LUVA DESCARTÁVEL  EM NITRÍLO TAMANHO 

MÉDIO (M) 
NUGARD CX 50 

               
31,91  

                          
1.595,50  

59 
LUVA DESCARTÁVEL EM NITRÍLO.  TAMANHO 

PEQUENA (P) 
NUGARD CX 50 

               
31,91  

                          
1.595,50  

60 
LUVA DESCARTÁVEL EM NITRÍLO. TAMANHO 

EXTRA PEQUENA (PP) 
NUGARD CX 50 

               
31,91  

                          
1.595,50  

61 LUVAS PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX M NUGARD CX 450 
               

26,21  

                       
11.794,5

0  

62 LUVAS PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX P NUGARD CX 400 
               

26,21  

                       
10.484,0

0  

63 LUVAS PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX PP NUGARD CX 350 
               

26,21  

                          

9.173,50  

64 
MÁSCARA  DESCARTÁVEL  ATÓXICA,  

RETANGULAR  COM  ELÁSTICO CAIXA CX C/ 50 

UNID. 

DESCARPACK CX 300 
                  

7,18  
                          

2.154,00  

65 
MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL PARA 

RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS (0,05) 5MM 
PREVEN UND 100 

                  
2,58  

                               
258,00  

66 
MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL PARA 

RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS (0,07) 7MM 
PREVEN UND 100 

                  
2,58  

                               
258,00  

67 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTE INCOLOR E 

HASTE PRETA 
SUPERMEDY UND 30 

                  
5,69  

                               
170,70  

68 
PAPEL CARBONO EM FILME P/ ARTICULAÇÃO C/ 

12 PCT C/ 100. 
IODONTOSUL UND 120 

                  
2,68  

                               
321,60  

69 PAPEL KRAFT. KRAFT ROLO - 60 CM X 200M -/M² HB UND 100 
               

99,70  

                          

9.970,00  

70 
PAPEL TOALHA PARA SECAGEM DE MÃOS COM 

1.000 UNID 
LUXUS PCT 150 

               

12,77  

                          

1.915,50  

71 PASTA PROFILÁTICA  C/ 90 G. MAQUIRA UND 100 
               

10,69  
                          

1.069,00  

72 
PEDRA PARA AFIAÇÃO DE CURETA (TIPO 

ARKANSAS) 
JON UND 30 

               
48,04  

                          
1.441,20  

73 
PEDRA POMES GRANULAÇÃO EXTRA- FINA 

(FRASCO COM 100G) 
JON UND 50 

               
57,07  

                          
2.853,50  

74 
PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL 

(ADULTO) TAM: 3X4CM. EMBALAGEM C/ 150 UND 

DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A KODAK 

AGFA CX 15 
            

246,89  
                          

3.703,35  

75 

PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL 

INFANTIL TAM: 22X35MM EMBALAGEM C/ 100  

UND  DE  QUALIDADE  IGUAL OU SUPERIOR A 

KODAK 

CARESTREAM CX 12 
            

346,04  
                          

4.152,48  

76 
POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA ADULTO 

INTRA ORAL. KIT C/ 06 POSICIONADORES.  
MAQUIRA CX 5 

               
91,52  

                               
457,60  

79 
POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA INTRA 

ORAL. INFANTIL KIT C/ 06 POSICIONADORES. 
MAQUIRA CX 5 

               
98,71  

                               
493,55  
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78 

RESINA     FOTOPOLIMERIZÁVEL     COR:     A3, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 150 
               

62,69  
                          

9.403,50  

79 

RESINA     FOTOPOLIMERIZÁVEL     COR:     A4, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 50 
               

62,69  
                          

3.134,50  

80 

RESINA    FOTOPOLIMERIZÁVEL    COR:    OA3., 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM.   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  

                          

5.642,10  

81 

RESINA    FOTOPOLIMERIZÁVEL    COR:    OA2., 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM.   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  
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82 

RESINA   FOTOPOLIMERIZÁVEL   COR:   A   3,5 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  

83 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLÚIDA (FLOW) 

COR:  A2  E  A3.  COM  QUALIDADE  IGUAL  OU 

SUPERIOR A OPPALIS 

OPALLIS UND 30 
               

29,91  
                               

897,30  

84 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A1, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  

85 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A2, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM.   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 150 
               

62,69  
                          

9.403,50  

86 

RESTAURADOR  PROVISÓRIO    COLTOSOL    - 

MATERIAL     DE     PREENCHIMENTO,    DE    

ENDURECIMENTO QUÍMICO,   COM   COLORAÇÃO   

SEMELHANTE   A   DO   DENTE, RADIOPACO,    

PARA    PREENCHIMENTO    TEMPORÁRIO    DAS 

CAVIDADES DENTÁRIAS. É UM CIMENTO A BASE 

DE ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO  DE  ZINCO  E  É  

DESTINADO  PARA  APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 

EM CURTO PRAZO (PARA SER UTILIZADO POR NO 

MÁXIMO 1 A 2 SEMANAS). 

COLTENE FR 120 
               

24,23  
                          

2.907,60  

87 
REVELADOR DE  PELÍCULA PARA RADIOGRAFICA 

–  475  ML  DE  QUALIDADE  IGUAL  OU SUPERIOR 

A KODAK 

CARESTREAM FR 100 
               

28,92  
                          

2.892,00  

88 
SACA BROCAS ARO CABEÇA MENOR- PARA TODO 

MODELO DE ALTA ROTAÇÃO 
DX UND 50 

               
54,84  

                          
2.742,00  
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89 
SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA FÓSSULAS 

E FISSURAS MATIZADO EM SERINGA DE 1,2 ML.  
DENTSPLY UND 120 

               
48,86  

                          
5.863,20  

90 

SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA  À  BASE  DE  CLORETO  

DE ALUMÍNIO.  INDICADA  PARA  USO  EM 

PEQUENAS  CIRURGIAS E NOS  CASOS  ONDE  UM  

CONTROLE  DE  SANGRAMENTO  SE  FAZ 

NECESSÁRIO, FRASCO 10ML. 

TECHNEW UND 90 
               

25,53  
                          

2.297,70  

91 
SPRAY PARA  TESTE DE SENSIBILIDADE PULPAR 

Á BASE DE  ÁGUA.  -50°. FRASCO COM 200ML. 
MAQUIRA UND 30 

               

48,00  

                          

1.440,00  

92 

SUGADOR DESCARTÁVEL PARA REMOÇÃO DE 

SALIVA E  OUTROS  LÍQUIDOS  DE  DENTRO  DA  

CAVIDADE  BUCAL  DO PACIENTE.  TUBO  E  

PONTEIRA  ATÓXICOS,  ARAME  EM  AÇO 

ESPECIAL,   DESENVOLVIDO   PARA   FIXAÇÃO   

IMEDIATA   NA POSIÇÃO  DESEJADA  PELO  

PROFISSIONAL,  PONTEIRA  MACIA  E 

AROMATIZADA    SABOR    TUTTI-FRUTTI.    

PACOTE COM 40 UNIDADES. 

MAXCLEAN UND 400 
                  

8,88  
                          

3.552,00  

93 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA MICRODONT UND 200 
                  

2,20  
                               

440,00  

94 
TESTE BIOLÓGICO PARA MONITORAMENTO DE 

CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

(AUTOCLAVES). CAIXA C/ 10 UND. 

CRISTÓFOLI CX 12 
               

79,56  
                               

954,72  

95 

TIRAS     DE     LIXA     DE     POLIÉSTER     PARA 

ACABAMENTO PROXIMAL.    COM  2,5    MM. 

UTILIZADA PARA  ACABAMENTO  DAS  FACES  

PROXIMAIS  DE RESTAURAÇÕES  EM  RESINAS.  

COSTADO  EM  POLIÉSTER  COM COBERTURA  DE  

MICROPARTÍCULAS  DE  ÓXIDO  DE  ALUMÍNIO; 

POSSUI  CENTRO  NEUTRO  PARA  FACILITAR  A  

INTRODUÇÃO  NA AMEIA; GRANULAÇÕES: MÉDIA 

E FINA; MAIOR ADERÊNCIA DOS GRÃOS DE 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO; MAIOR RESISTÊNCIA 

DEVIDO AO COSTADO DE POLIÉSTER, SEM 

RUPTURA; DUAS GRANULAÇÕES CAIXA C/ 12UND 

EM 1 ÚNICO PRODUTO; REGISTRO NA ANVISA. 

TDV CX 120 
               

56,53  
                          

6.783,60  

96 TIRAS DE LIXA DE AÇO INOXIDÁVEL 0,06MM DIAMANTEC CX 120 
               

12,19  
                          

1.462,80  

97 
TIRAS DE POLIÉSTER K – DENT 0,05 MM C/ 50 

UNID. 
K-DENT PCT 120 

                  
2,36  

                               
283,20  

98 
TOUCA  DESCARTÁVEL  SANFONADA  PACOTE 

COM 100 UND. 
MEDIX PCT 120 

                  
9,97  

                          
1.196,40  

99 
VERNIZ   ODONTOLÓGICO   FLUORADO   (EMB. 

10ML) 
SS WHITE UND 50 

               
43,37  

                          
2.168,50  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto Federal 
n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
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4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 
retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 
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9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 
- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:  

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Cocos-Ba, 20 de novembro de 2019. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Cocos-Ba, 20 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MB VARIEDADES LTDA 
CNPJ: 12.902.382/0001-28 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-2019 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

           Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 

COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade 

com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 

8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 044-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 13 de novembro de 

2019; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa FLAPAULA GRÁFICA E 

EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.980.215/0001-70, com sede na Rua Maria 

Francisca Costa, nº 20, centro, CEP: 47.665-000, no Município de São Félix do Coribe-BA, 

neste ato representada pelo Sr. Wéllington Oliveira de Araújo, portador da Cédula de Identidade 

nº 1133113206 SSP-BA e CPF n.º 022.555.825-46, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 

certame.  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa para o registro de preços para futuras e eventuais prestações de 

serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do Município de Cocos, 

conforme as cláusulas constantes no Termo de Referência. 

 

LOTE 01 - FORMULÁRIOS, ENVELOPES E OUTROS (SAÚDE) 

Item 
Descrição/ 

Unidade Quantidade  
Preço  

Preço 
Total 

Especificação Unitário (R$) 

1 ACOMPANHAMENTO HANSENIASE, EM BLOCO COM 
100FOLHAS 1/1 COR 21X31- PAPEL -75G 

BLOCO 50 
               

10,99  
                               

549,50  

2 
ALTA A PEDIDO — TERMO DE RESPONSABILIDADE,EM 
BLOCO COM 100 FOLHAS 1/0 COR 15X21- PAPEL -75G 

BLOCO 100 
                  

4,99  
                               

499,00  
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3 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, EM BLOCO COM 100 FOLHAS 
1/1 COR 21X31- PAPEL - 75G 

BLOCO 50 
               

10,99  
                               

549,50  

4 
ATESTADO DE LICENÇA MATERNIDADE, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS 15X21 1/0 PAPEL 75G 

BLOCO 100 
                  

6,49  
                               

649,00  

5 ATESTADO MÉDICO, EM BLOCO COM 100 FOLHAS -15X21 
1/0 PAPEL 75G 

BLOCO 200 
                  

6,99  
                          

1.398,00  

6 
BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA, BLOCO 
COM 100 FOLHAS- 21X31 CM 1/1 PAPEL 75G 

BLOCO 600 
                  

8,99  
                          

5.394,00  

7 
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO 
(FRENTE E VERSO) BPA I, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 
21X31 PAPEL 75G- 1/0 

BLOCO 200 
               

10,69  
                          

2.138,00  

8 
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL BPA C 
(CONSOLIDADO), EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31 
PAPEL 75G 1/0 

BLOCO 300 
                  

9,99  
                          

2.997,00  

9 
BOLETIM DE RECONHECIMENTO PCFAD, EM BLOCO COM 
100 FOLHAS - 21X31 PAPEL 75G 1/0 

BLOCO 20 
               

13,89  
                               

277,80  

10 
BOLETIM DIÁRIO DE PESQUISA E BORRIFAÇÃO FORMULÁRIO 
EPCDCH01 (CHAGAS), EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 1/0 - 
PAPEL 56G 

BLOCO 100 
               

10,99  
                          

1.099,00  

11 
LIVRO DE CARTÃO DA CRIANÇA SEXO FEMINO 47 PAGINAS 
PAPEL 75G - 4/4 CORES CAPA COUCHE 4/4 CORES TAM. 
15X21 

UND 2.000 
               

19,99  
                       

39.980,00  

12 
LIVRO DE CARTÃO DA CRIANÇA SEXO MASCULINO 47 
PAGINAS PAPEL 75G - 4/4 CORES CAPA COUCHE 4/4 CORES 
TAM. 15X21 

UND 2.000 
               

19,99  
                       

39.980,00  

13 
CARTÃO DA GESTANTE PAPEL 150G 2/2 CORES TAM 21X31 

UND 5000 
                  

0,49  
                          

2.450,00  

14 CARTÃO SOMBRA CARTÃO DA MENINA 150G 2/2 CORES 
TAM 21X31 

UND 8000 
                  

0,49  
                          

3.920,00  

15 CARTÃO SOMBRA CARTÃO DO MENINO 150G 2/2 CORES 
TAM 21X31 

BLOCO 8000 
                  

0,49  
                          

3.920,00  

16 CARTÃO SOMBRA GESTANTE, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 
PAPEL AP - 75G, 2/2 CORES, TAMANHO 21X3 1 CM 

BLOCO 100 
               

10,99  
                          

1.099,00  

17 CARTEIRA DE PESSOA IDOSA 6 FOLHAS FRENTE E VERSO 4/4 
CORES CAPA COUCHE DE 170G 4/0 10X28CM 

BLOCO 6000 
                  

2,49  
                       

14.940,00  

18 
CARTEIRA HIPERDIA PAPEL AP-150 1/ 110X28CM 

UND 10000 
                  

0,19  
                          

1.900,00  

19 CARTEIRA PLANEJAMENTO FAMILIAR, PAPEL AP-I50 1/1 -
TAM. 14X10CM 

UND 10000 
                  

0,19  
                          

1.900,00  

20 CARTEIRA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA PAPEL AP- 150- 1/1 
- 10X15CM 

UND 1000 
                  

0,14  
                               

140,00  

21 
CERTIFICADO DE NATALIDADE 1/1 PAPEL AP-150G 04/ABR 

BLOCO 2000 
                  

0,59  
                          

1.180,00  

22 FICHA CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 1/0 
PAPEL AP - 150G, TAMANHO 20X30CM 

UND 1000                1,29  
                 

1.290,00  

23 CONTROLE DE MEDICAMENTOS, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS 1/0 PAPEL 75G 21X3 LCM 

BLOCO 20 
               

12,99  
                               

259,80  

24 CONTROLE DE VISITA DOMICILIAR, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS PAPEL 75G 1/1 

BLOCO 60 
               

11,99  
                               

719,40  

25 
DIETA DE CALORIAS 1/1 PAPEL 75G 15X2I CM 

BLOCO 40 
                  

4,49  
                               

179,60  

26 
ENCAMINHAMENTO DE PACIENTE EM 2 VIAS, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS PAPEL 75G - 21X31CM 

BLOCO 100 
               

10,99  
                          

1.099,00  

27 ENVELOPE CADASTRO FAMÍLIA PSF, TAMANHO - 25X35CM 
1/0 COR OURO, PAPEL KRAFT 80G 

UND 8000 
                  

0,39  
                          

3.120,00  
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28 ENVELOPE TIMBRADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
TAMANHO 24X34CM, 4/0 CORES, PAPEL AP 90G 

UND 4000 
                  

0,39  
                          

1.560,00  

29 ENVELOPE TIMBRADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
TAMANHO - 20X28, 4/0 CORES, PAPEL AP 90G 

UND 4000 
                  

0,38  
                          

1.520,00  

30 ENVELOPE OFICIO, TAMANHO 14X229CM 4/0 CORES 
TIMBRADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, PAPEL AP 90G. 

UND 4000 
                  

0,29  
                          

1.160,00  

31 ETIQUETA PARA REMESSA DE ESPÉCIMES PCFAD, TAMANHO 
6,5X5CM- PAPEL AP 75G 1/0 CORES 

UND 5000 
                  

0,09  
                               

450,00  

32 
EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM FRENTE E VERSO, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS, PAPEL AP - 75G, TAMANHO 21X31CM 

BLOCO 50 
               

12,18  
                               

609,00  

33 EVOLUÇÃO DE ENFERMEIRO FRENTE E VERSO PAPEL AP - 
75G, TAMANHO 21X31CM 

BLOCO 80 
                  

8,89  
                               

711,20  

34 
EVOLUÇÃO DE NUTRICIONISTA E NO VERSO EVOLUÇÃO DO 
FARMACÊUTICO, EM BLOCO COM 100 FOLHAS 21X31CM 1/1 
PAPEL AP - 75G 

BLOCO 40 
               

11,34  
                               

453,60  

35 
BLOCO RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL – PAPEL AUTO 
COPIATIVO 4/0 CORES 15X21 -2 VIAS 

BLOCO 300 
                  

9,44  
                          

2.832,00  

36 BLOCO NOTIFICAÇÃO DE RECEITA - PAPEL 56G AZUL- 1/0 
CORES - 23X9,5 - 100X01 

BLOCO 100 
                  

5,99  
                               

599,00  

37 
FOLDER - 15X21 4/4 PAPEL COUCHE 115G 

UND 5000 
                  

0,19  
                               

950,00  

38 
FOLDER - 15X21 4/0 PAPEL COUCHE 115G 

UND 5000 
                  

0,13  
                               

650,00  

39 
FOLDER - 21X31 4/0 PAPEL COUCHE 115G 

UND 5000 
                  

0,29  
                          

1.450,00  

40 
FOLDER - 21X31 4/4 PAPEL COUCHE  

UND 5000 
                  

0,34  
                          

1.700,00  

41 
ENVELOPE 18,5X25CM 4/0 CORES PAPEL 90G 

UND 6000 
                  

0,34  
                          

2.040,00  

42 
ENVELOPE 31X41 EM 1/0 CORES PAPEL OURO 80G 

UND 3000 
                  

0,98  
                          

2.940,00  

43 ENVELOPE, TAMANHO 26X36, 4/0 CORES - TIMBRADO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, PAPEL AP 75G 

UND 3000 
                  

0,94  
                          

2.820,00  

44 
ATESTADO DE COMPARECIMENTO - 1/0 COR, PAPEL AP-75G, 
TAMANHO 15X21CM 

BLOCO 50 
                  

7,29  
                               

364,50  

LOTE 03 - FORMULÁRIOS, DIÁRIOS, ENVELOPES E OUTROS (EDUCAÇÃO) 

Item 

Descrição/ 

Unidade Quantidade  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Unitário (R$) 

  (RS)   

1 
DIÁRIO SERIES INICIAIS FUNDAMENTAL  L 2º ANO - DIÁRIO 
DE ACOMPANHAMENTO  

UND 200 
               

43,95  
                          

8.790,00  

2 
DIÁRIO SERIES INICIAIS FUNDAMENTATAL  L  1º ANO - 
DIÁRIO DE ACOMPANHAMENTO  

UND 200 
               

43,95  
                          

8.790,00  

3 
BOLETINS ANOS/SÉRIES INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 
15X21CM PAPEL 150G 4/1 CORES 

UND 8000 
                  

0,25  
                          

2.000,00  

4 
DIÁRIO  SERIES INICIAIS  FUNDAMENTAL L 1º E 2º ANOS- 
DIÁRIO DE CLASSE  

UND 200 
                  

0,25  
                                  

50,00  

5 
DIÁRIOS DA EJA - MIOLO 1/1 CORES 217(3 LCM 40PAGINAS 
FRENTE E VERSO PAPEL 75G – CAPA 150G 4/0 CORES 

UND 250 
               

43,95  
                       

10.987,50  

6 
DIÁRIOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MIOLO 1/1 CORES 
21X31CM 40PAGINAS FRENTE E VERSO PAPEL 75G - CAPA 
150G 4/0 CORES 

UND 250 
               

26,94  
                          

6.735,00  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

257
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

7 
DIÁRIOS DE SERIES FINAIS — FREQUÊNCIA - 83 FOLHAS 1/1 
CORES 21X3LEM CAPA E CONTRA CAPA COLORIDA EM 
ESPIRAL 

UND 250 
               

37,44  
                          

9.360,00  

8 
DIÁRIOS DE SÉRIES FINAIS — RENDIMENTO ESCOLAR - 52 
FOLHAS 1/1 CORES 21X31CM CAPA E CONTRA CAPA 
COLORIDA EM ESPIRAL 

UND 250 
               

25,95  
                          

6.487,50  

9 
DIÁRIOS EJA — EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
FREQUENCIA -71 FOLHAS 1/1 CORES  21X31CM CAPA E 
CONTRA CAPA COLORIDA EM ESPIRAL 

UND 250 
               

38,44  
                          

9.610,00  

10 
DIÁRIO  SERIES INICIAIS FUNDAMENTAL  L 3º, 4º E 5º ANO - 
DIÁRIO DE CLASSE  

UND 250 
               

38,44  
                          

9.610,00  

11 ENVELOPE BRANCO - 24X34 - 4/0 CORES PAPEL 90G UND 3000 
                  

0,54  
                          

1.620,00  

12 ENVELOPE OFICIO 1147(229 4/0 CORES PAPEL 90G UND 3000 
                  

0,32  
                               

960,00  

13 
ENVELOPES 24X34 4/0 CORES PAPEL 90G TIMBRADO- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UND 1500 
                  

0,46  
                               

690,00  

14 
ENVELOPES OFICIO 114X229 4/0 CORES PAPEL 90 G  
TIMBRADOS  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UND 3000 
                  

0,17  
                               

510,00  

15 
ENVELOPES 26X36 4/0 CORES PAPEL 90G TIMBRADO- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UND 5000 
                  

0,56  
                          

2.800,00  

LOTE 05 - FORMULÁRIOS, ENVELOPES E OUTROS (ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Item 

Descrição/ 

Unidade Quantidade  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Unitário (R$) 

  (RS)   

1 
TIMBRADO DA PREFEITURA E DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,58  
                          

1.740,00  

2 
ENVELOPE 24X34 4/0 CORES PAPEL 90G - TIMBRADO DO 
CRAS, PARA USO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,68  
                          

2.040,00  

3 
ENVELOPE 24X34 4/0 CORES PAPEL 90G - TIMBRADO DO 
CREAS, PARA USO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,68  
                          

2.040,00  

4 
ENVELOPE 20X28 4/0 PAPEL 90G - TIMBRADO DA 
PREFEITURA E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,48  
                          

1.440,00  

5 
ENVELOPE 20X28 4/0 PAPEL 90G - TIMBRADO DO CRAS, 
PARA USO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,63  
                          

1.890,00  

6 
ENVELOPE 20X28 4/0 PAPEL 90G - TIMBRADO DO CREAS, 
PARA USO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,58  
                          

1.740,00  

7 
ENVELOPE OFICIO 114X229 4/0 CORES PAPEL 90G 
TIMBRADO DA PREFEITURA E DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA  SOCIAL E HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,18  
                               

540,00  
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8 
ENVELOPE OFICIO 114X229 4/0 CORES PAPEL 90G - 
TIMBRADO DO CRAS, PARA USO DA SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,23  
                               

690,00  

9 
ENVELOPE OFICIO 114X229 4/0 CORES PAPEL 90G - 
TIMBRADO DO CREAS, PARA USO DA SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

UND 3000 
                  

0,23  
                               

690,00  

10 FOLDER- 16X22 4/4 PAPEL COUCHE 115G UND 3000 
                  

0,28  
                               

840,00  

11 FOLDER - 16X22 4/0 PAPEL COUCHE 115G UND 3000 
                  

0,23  
                               

690,00  

12 FOLDER - 20X30 4/0 PAPEL COUCHE 115G UND 3000 
                  

0,27  
                               

810,00  

13 FOLDER - 20X30 4/4 PAPEL COUCHE 115G UND 3000 
                  

0,24  
                               

720,00  

14 ENVELOPE 18,5X25CM 4/0 CORES PAPEL 90G UND 3000 
                  

0,49  
                          

1.470,00  

15 ENVELOPE 3 LX4LEM 1/0 CORES PAPEL OURO 80G UND 1000 
                  

1,12  
                          

1.120,00  

16 CERTIFICADO 4/0 21X31CM PAPEL TELADO 170G UND 1500 
                  

1,24  
                          

1.860,00  

17 
ADESIVO 4/0 CORES, TAMANHO 15X21CM, PAPEL ADESIVO 
190G 

UND 2000 
                  

0,84  
                          

1.680,00  

LOTE 06 - FORMULÁRIOS, ENVELOPES E OUTROS (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS) 

Item 

Descrição/ 

Unidade Quantidade  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação 
Unitári

o 
(R$) 

  (RS)   

1 LIVRO DE PONTO UND 200 18,98 
                          

3.796,00  

2 
ENVELOPE 24X34 4/0 CORES PAPEL 90G - TIMBRADO PMC - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS PARA USO DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

UND 10000 0,74 
                          

7.400,00  

3 
ENVELOPE 20X28 4/0 PAPEL 90G – TIMBRADO PMC - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS PARA USO DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

UND 10000 
                  

0,54  
                          

5.400,00  

4 

ENVELOPE OFICIO 114X229 4/0 CORES PAPEL 90G 
TIMBRADO PMC - PREFEITURA MUNICIPAL  DE COCOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

UND 10000 
                  

0,24  
                          

2.400,00  

5 FOLDER - 16X22 4/0 PAPEL COUCHE 115G UND 7000 
                  

0,09  
                               

630,00  

6 FOLDER - 20X30 4/0 PAPEL COUCHE 115G UND 7000 
                  

0,18  
                          

1.260,00  

7 ENVELOPE 18,5X25CM 4/0 CORES PAPEL 90G UND 3000 
                  

0,42  
                          

1.260,00  

8 ENVELOPE 31X41CM 1/0 CORES PAPEL OURO 80G UND 2000 
                  

0,98  
                          

1.960,00  

9 
CAPA DE PROCESSOS FORNECEDOR 4/0 COUCHE 230G 
33X48CM 

UND 1000 
                  

1,59  
                          

1.590,00  

10 
REQUISIÇÃO DE COMPRA PAPEL AUTO COPIATIVO 20X21 
4/002 VIAS 

BLOCO 200 
               

18,69  
                          

3.738,00  

11 
REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PAPEL AUTO COPIATIVO 
15X21 4/002 VIAS 

BLOCO 400 
               

16,99  
                          

6.796,00  
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12 PAPEL TIMBRADO 4/0 21X30CM PAPEL 75G UND 15000 
                  

0,14  
                          

2.100,00  

13 ENVELOPE 26X36 4/0 PAPEL 90G - TIMBRADO UND 8000 
                  

0,59  
                          

4.720,00  

14 
CAPA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 4/0 COUCHE 230G 
33X48CM 

UND 5000 
                  

1,19  
                          

5.950,00  

LOTE 07 - FORMULÁRIOS, ENVELOPES E OUTROS (SECRETARIA DE CULTURA, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS) 

Item 

Descrição/ 

Unidade Quantidade  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Unitário (R$) 

  (RS)   

1 

BLOCO DE FICHAS PARA ANOTAÇÕES CARTÕES  COM 100 
FOLHAS PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DA 
SEC. DE CULTURA, TAMANHO 21X31CM, PAPEL AP 75G, 1/0 
COR 

BLOCO 10 
               

14,09  
                               

140,90  

2 
ENVELOPE 20X28 4/0 PAPEL 90G – TIMBRADO PMC - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS E DA SEC. DE CULTURA 

UND 1500 
                  

0,64  
                               

960,00  

3 
CARTÃO DE VISITA, TAMANHO 9 X 5CM, DA SEC. DE 
CULTURA, PAPEL COUCHE 250G, 4/1 CORES 

UND 1000 0,14 
                               

140,00  

4 
ENVELOPE 24X34 4/0 PAPEL 90G TIMBRADO PMC - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS E SEC. DE CULTURA 

BLOCO 1500 0,62 
                               

930,00  

5 
INGRESSO PARA EVENTOS ESPORTIVOS EM 2017, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS, PARA USO DA SEC. DE CULTURA, 
TAMANHO 9X5CM, PAPEL AP 75G, 1/0 COR 

UND 100 4,09 
                               

409,00  

6 
PAPEL TIMBRADO EM FORMATO 21X30 4/0 CORES PAPEL 
75G COM TIMBRE PMC E DA SEC. DE CULTURA 

UND 2000 0,19 
                               

380,00  

7 
FOLDER SEC. DE CULTURA - 16X22 4/4 PAPEL CCO UCHE 
115G 

UND 2000 0,29 
                               

580,00  

8 FOLDER SEC. DE CULTURA - 16X22 4/0 PAPEL COUCHE 1158 UND 2000 0,24 
                               

480,00  

9 FOLDER SEC. DE CULTURA - 20X30 4/0 PAPEL COUCHE 115G UND 2000 0,34 
                               

680,00  

10 FOLDER SEC. DE CULTURA - 20X30 4/4 PAPEL COUCHE 115G UND 2000 0,39 
                               

780,00  

11 
ENVELOPE 18,5X25CM 4/0 CORES PAPEL 90G - SEC. DE 
CULTURA 

BLOCO 1000 1,09 
                          

1.090,00  

12 

CAPAS PARA PROCESSOS AMBIENTAIS COM TIMBRE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS E SEMMARH - 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS COM FRENTE E VERSO IMPRESSÃO PADRONIZADA, 
MEDINDO 38CM X 26CM, PAPEL TRIPLEX COM FRENTE 4/0 E 
VERSO 4/0 

UND 2000 0,59 
                          

1.180,00  

13 

ENVELOPES 24X34 4/0 CORES PAPEL 90G - TIMBRE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS E SEMMARH - 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS 

UND 1000 0,24 
                               

240,00  

14 

ENVELOPES OFICIO 114X229 4/0 CORES PAPEL 90G - TIMBRE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS E SEMMARH – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS 

UND 1000 0,59 
                               

590,00  
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15 

PAPEL TIMBRADO PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS E 
SEMMARH - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, EM FORMATO 21X30CM PAPEL 
TELADO 90G 4/0 CORES 

UND 2000 0,19 
                               

380,00  

16 
FOLDER SEC. MEIO AMBIENTE - 16X22 4/4 PAPEL COUCHE 
115G 

UND 1000 0,19 
                               

190,00  

17 FOLDER SEC. MEIO AMBIENTE -  PAPEL COUCHE 115G BLOCO 1000 0,19 
                               

190,00  

18 
FOLDER SEC. MEIO AMBIENTE - 20X30 4/0 PAPEL COUCHE 
115G 

BLOCO 1000 0,19 
                               

190,00  

19 
FOLDER SEC. MEIO AMBIENTE - 20X30 4/4 PAPEL COUCHE 
115G 

UND 1000 0,39 
                               

390,00  

20 
ENVELOPE 18,5X25CM 4/0 CORES PAPEL 90G - SEC. MEIO 
AMBIENTE 

UND 1000 0,39 
                               

390,00  

21 

BLOCO DE REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL EM PAPEL 
CARBONADO COM 2 VIAS EM BLOCO DE 50 FOLHAS PARA 
USO DA SEC. DE INFRA 15X21CM PAPEL AUTO COPIATIVO 
4/0 CORES 

UND 100 14,69 
                          

1.469,00  

22 
BLOCO DE REQUISIÇÃO EM PAPEL AUTO COPIATIVO COM 2 
VIAS COM BLOCO DE 100 FOLHAS, PARA USO DA SEC. DE 
INFRA - 15X21CM PAPEL AUTO COPIATIVO 4/0 CORES 

UND 100 14,69 
                          

1.469,00  

23 

BLOCO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRA EM BLOCO 50 X 2' P 
VIA BRANCA E 2' VIA AZUL, COM FOLHAS NUMERADAS, 
PARA USO DA SEC. DE INFRA - 15X21CM PAPEL AUTO 
COPIATIVO 4/0 CORES 

UND 100 14,69 
                          

1.469,00  

24 

PAPEL CARTÃO FORMATO, TAMANHO 20X30CM 
CONFECCIONADO COM PAPEL COUCHE 170G, PARA 
IMPRESSÃO E TITULO DE DOMÍNIO PARA USO DA SEC. DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 4/0 CORES. 

UND 200 0,39 
                                  

78,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Finanças; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 
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2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Administração 
 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018, e na Lei n.º 

8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 

5° do Decreto Municipal n° 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12º 

do Decreto Municipal n.º 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 

prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n.º 

045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (inciso I, artigo 9° do 

Decreto Municipal n° 045/2018). 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 01 (um) dia, a partir da data da assinatura ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

 

9.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

 

9.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços; 
 

9.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
 

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 
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9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

9.1.7. Proceder a vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em 

desacordo com os padrões estipulados; 

 

9.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

9.1.9. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 
 

9.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o constante na ata de 

registro de preços ou instrumento contratual; 
 

9.1.11. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos 

pactuados; 
 

9.1.12. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa 

Proponente de qualquer exigência sua; 

 

9.1.13. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar 

as providências necessárias. 

 

9.2. A Contratada obriga-se a: 

 

9.2.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 

estabelecidas; 

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 
 

9.2.3. Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

9.2.5. Substituir o(s) produto(s) que esteja(m) desconforme(s) com o estabelecido no Edital 

e no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (dois) dias útil a contar do recebimento 

da notificação emitida pela secretaria solicitante; 

 

9.2.6. Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 

direitos inerentes à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

9.2.7. Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega 
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do serviço, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com 

reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, 

desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso 

inadequado. 

 

9.2.8. Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 

solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

9.2.9. Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação 

de preços unitários e total; 

 

9.2.10. Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

9.2.11. Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada. 

 

9.2.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão 

Gestor. 

 

9.2.13. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o 

cumprimento de suas obrigações contratuais; 

 

9.2.14. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

 

9.2.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.2.16. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a 

execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação 

dos produtos exigidos(as) na licitação; 

 

9.2.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Órgão Gestor; 

 

9.2.18. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor; 

 

9.2.19. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes 

pertinentes à matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

9.2.20. Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que 
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sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem 

mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens/serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 

ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do início do mês 

subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou 

fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei 

n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 

- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE EXECUÇÃO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 
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13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, 

pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 

prazo de até dois anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 

no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 044-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos 

- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 22 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 10.980.215/0001-70 

CONTRATANTE 

 

FLAPAULA GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ: 10.980.215/0001-70 

CONTRATADA 
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ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 044-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos 

- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 22 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 10.980.215/0001-70 

CONTRATANTE 

 

FLAPAULA GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ: 10.980.215/0001-70 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-2019 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

           Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 

COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade 

com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 

8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 044-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 13 de novembro de 

2019; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa NÉLSON DE SOUZA CRUZ-

EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.682.975/0001-51, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 55, 

centro, Caetité-BA, neste ato representada pelo Sr. Nélson de Souza Cruz, portador da Cédula de 

Identidade nº 2.125.447 SSP-BA e CPF n.º 127.895.345-00, cuja proposta foi classificada em 1º 

lugar no certame.  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa para o registro de preços para futuras e eventuais prestações de 

serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do Município de Cocos, 

conforme as cláusulas constantes no Termo de Referência. 

 

LOTE 02 - FICHAS, REQUISIÇÕES E OUTROS (SAÚDE) 

Item 
Descrição/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Unitário (R$) 

1 
FICHA "B" DIA, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - FRENTE E 
VERSO, TAMANHO 21X31CM, PAPEL AP -75G 

BLOCO 100 
                  

3,40  
                               

340,00  
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2 
FICHA "D" REGISTRO DE ATIVIDADES PROCEDIMENTOS 
ETC. EM BLOCO COM 100 FOLHAS - FRENTE E VERSO, 
TAMANHO 21X31CM, PAPEL AP - 75G 

BLOCO 100 
                  

3,40  
                               

340,00  

3 
FICHA 3B NOTIFICAÇÃO NASCIDOS VIVOS - PACS/PSF, EM 
BLOCO COM 100 UNIDADES - 21X31CM 1/1 COR PAPEL 
75G 

BLOCO 30 
                  

3,40  
                               

102,00  

4 FICHA A SIAB, FRENTE E VERSO, EM BLOCO COM 100 
UNIDADES - TAMANHO 21X31 PAPEL AP 75G 

BLOCO 50 
                  

3,30  
                               

165,00  

5 

FICHA AMBULATÓRIO HOSPITAL, CONSULTAS,VISITAS, 
EXAMES DE LABORATÓRIO E PRESCRIÇÕES), EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS, TAMANHO 21X31 PAPEL AP 150G, 1/1 
CORES 

BLOCO 30 
                  

6,50  
                               

195,00  

6 FICHA CLINICA DO PSF FRENTE E VERSO, EM BLOCO COM 
100 UNIDADES PAPEL 75G 21X- 31CM 

BLOCO 500 
                  

3,20  
                          

1.600,00  

7 FICHA D COMPLEMENTAR (PACS - PSF), EM BLOCO COM 
100 UNIDADES - 1/0 

BLOCO 20 
                  

4,40  
                                  

88,00  

8 
FICHA D RELATÓRIO ATIVIDADES ACS FRENTE VERSO, EM 
BLOCO COM 100 UNIDADES PAPEL 75G 21X31CM BLOCO 100 

                  
3,40  

                               
340,00  

9 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO HIPERTENSO E/OU 
DIABÉTICO, EM BLOCO COM 100 UNIDADES - 21X31CM 
1/0 PAPEL 75G 

BLOCO 100 
                  

3,40  
                               

340,00  

10 
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS 15X21CM PAPEL 150G 1/1 

BLOCO 200 
                  

4,00  
                               

800,00  

11 
FICHA DE ATIVIDADES PRÉ-HOSPITALAR, EM BLOCO COM 
100 FOLHAS, TAMANHO 21X31CM, 1/0 COR, PAPEL AP - 
75G 

UND 50 
                  

3,40  
                               

170,00  

12 
FICHA DE CADASTRO DO HIPERTENSO E/OU DIABÉTICO 
HIPERDIA 2 VIAS CARBONADA, EM BLOCO COM 100 
UNIDADES - 21X3LEM PAPEL 56G /SB 

UND 80 
                  

3,00  
                               

240,00  

13 
FICHA DE CONSULTA AMBULATORIAL UNIDADE DE SAÚDE 
TAM. 21X24CM PAPEL 150G 1/1 

UND 10000 
                  

0,25  
                          

2.500,00  

14 
FICHA DE CONSULTA CONTINUAÇÃO AMBULATORIAL 
TAM. 21X24CM PAPEL 150G 1/1 

UND 25000 
                  

0,20  
                          

5.000,00  

15 
FICHA DE EXAME, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31CM 
PAPEL 75G 1/0 

BLOCO 100 
                  

3,40  
                               

340,00  

16 
 FICHA DE ORIENTAÇÃO FITOTERDPICA N 02, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS 15X21CM PAPEL 75G 1/0 

BLOCO 40 
                  

3,00  
                               

120,00  

17 
FICHA DE ORIENTAÇÃO FITOTERDPICA N 02, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS 15X21CM PAPEL 75G 1/0 

BLOCO 300 
                  

3,40  
                          

1.020,00  

18 
FICHA DE PRESCRIÇÃO MEDICA/EVOLUÇÃO MEDICA 
HOSPITAL AIH FRENTE E VERSO - 21X31CM - 1/1 PAPEL 
75G 

UND 3000 
                  

2,30  
                          

6.900,00  

19 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR MALARIA, EM BLOCO COM 
100 FOLHAS, PAPEL ADESIVO 190G, 1/0 COR, TAMANHO 
10X15 

BLOCO 80 
                  

3,00  
                               

240,00  

20 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR PACS, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS - 15X21 - 1/0 PAPEL 75G 

UND 5000 
                  

5,00  
                       

25.000,00  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

275
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

21 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR PCFAD (DENGUE), EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS PAPEL ADESIVO 1/0 10X15CM 

BLOCO 50 
                  

2,30  
                               

115,00  

22 
FICHA DO TESTE DO PEZINHO, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS 10X15CM PAPEL 75G 1/0 

UND 50 
                  

3,35  
                               

167,50  

23 
FICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO (NUMERADA DE 100 
A 600) (MODELO EM ANEXO) FRENTE E VERSO, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS 15X21CM PAPEL 75G 1/1 

BLOCO 30 
                  

3,35  
                               

100,50  

24 
FICHA OBSTÉTRICA/FICHA DO RN, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS - 21X31 PAPEL 75G 1/1 

BLOCO 40 
                  

6,50  
                               

260,00  

25 
LAUDO APAC EM 2 VIAS CARBONADA, EM BLOCO COM 
100 UNIDADES - 21X31CM AP-56 /SB 1/0 

BLOCO 60 
                  

6,50  
                               

390,00  

26 
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 
(A1H'S) EM 2 VIAS CARBONADA, EM BLOCO COM 100 
UNIDADES - 21X31CM PAPEL-56 /SB 

BLOCO 40 
                  

3,35  
                               

134,00  

27 
LISTA DIÁRIA DE MEDICAMENTOS, EM BLOCO COM 100 
FOLHAS- 1/1 PAPEL 75G 21X31CM 

UND 18000 
                  

0,34  
                          

6.120,00  

28 
MARCAÇÃO CONSULTA ODONTOLÓGICA, PAPEL 150G 1/0 
- 10X6CM 

UND 15000 
                  

0,34  
                          

5.100,00  

29 
MARCAÇÃO EXAME LABORATORIAL, 10X6CM PAPEL AP 
150G 1/0 COR 

BLOCO 10 
                  

5,00  
                                  

50,00  

30 
NOTIFICAÇÃO DE ÓBITOS, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 
PAPEL 75G 1/0 - 21X31 

BLOCO 10 
                  

4,45  
                                  

44,50  

31   BLOCO 150 
                  

3,35  
                               

502,50  

32 
QUADRO DE ACOMPANHAMENTO DO SUPERVISOR AS 
ATIVIDADES PNCD BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31 PAPEL 
75G 1/0 

BLOCO 2000 
                  

2,30  
                          

4.600,00  

33 
QUADRO DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CAMPO, 
EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31 PAPEL 75G 1/0 

UND 5000 
                  

0,24  
                          

1.200,00  

34 
RECEITUÁRIO MÉDICO, EM BLOCO COM 100 FOLHAS 
15X21CM PAPEL 75G 01 COR 

BLOCO 10 
                  

4,80  
                                  

48,00  

35 
REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL - 21X31CM 
FRENTE E VERSO PAPEL AP 75G — 1/1 COR 

UND 3500 
                  

3,55  
                       

12.425,00  

36 
REGISTRO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIOAL, EM 
BLOCO COM 100 UNIDADES - PAPEL 75G 21X31CM UMA 
COR 

UND 70 
                  

3,80  
                               

266,00  

37 

RELATÓRIO SSA2 — PACS/PSF FRENTE E VERSO - 21X31CM 
PAPEL 75G - FRENTE E VERSO REQUISIÇÃO DE EXAME 
CITOPATOLÕGICO — COLO DO OTERO FRENTE E VERSO NA 
COR AZUL, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31CM - 
PAPEL 75G 

BLOCO 50 
                  

3,80  
                               

190,00  
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38 
REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA FRENTE E VERSO NA COR 
VERDE, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31CM PAPEL 
75G 

BLOCO 50 
                  

3,80  
                               

190,00  

39 
RESUMO DE RECONHECIMENTO PCFAD, EM BLOCO COM 
100 FOLHAS - 1/0 CORES 21X31CM PAPEL 75G 

BLOCO 50 
                  

3,80  
                               

190,00  

40 
RESUMO DO TRABALHO DE CAMPO FRENTE E VERSO, EM 
BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31CM PAPEL 75G 

BLOCO 50 
                  

3,80  
                               

190,00  

41 
RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL, EM 
BLOCO COM 100 FOLHAS - 21X31CM 1/0 PAPEL 75G 

BLOCO 50 
                  

3,80  
                               

190,00  

42 
SERVIÇO DE ANESTESIA, EM BLOCO COM 100 FOLHAS - 
FRENTE E VERSO 21X31CM PAPEL 75G 

BLOCO 100 
                  

2,47  
                               

247,00  

43 
SERVIÇO DE NEONATOLOGIA - FRENTE E VERSO 1/0 CORES 
21X31CM 

BLOCO 100 
                  

3,35  
                               

335,00  

44 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA, BLOCO COM 100 FOLHAS- PAPEL 
75G 10X15CM 1/0 CORES 

BLOCO 6500 
                  

2,75  
                       

17.875,00  

45 
SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS, EM 
BLOCO COM 100 FOLHAS - 21XX30CM PAPEL 75G UMA 
COR 

BLOCO 20 
                  

3,50  
                                  

70,00  

46 
SOLICITAÇÃO DE EXAME OU PROCEDIMENTOS, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS - 10X21CM - PAPEL 56G UMA COR 

BLOCO 20 
                  

3,50  
                                  

70,00  

47 
SOLICITAÇÃO DE SANGUE E HEMODERIVADOS, EM BLOCO 
COM 100 FOLHAS - 21X31CM PAPEL 75G UMA COR 

BLOCO 3000 
                  

0,78  
                          

2.340,00  

48 
TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO PARA 
PROCEDIMENTO - 21X31CM PAPEL 75G UMA COR 

UND 5000 
                  

0,15  
                               

750,00  

LOTE 04 - FICHAS, HISTÓRICOS E OUTROS (EDUCAÇÃO) 

Item 

Descrição/ 

Unidade Quantidade  

Preço Preço Total 

Especificação Unitário (R$) 

  (RS) 
 

1 FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO ( 6º AO 9º ANO ) BLOCO 400 
                  

4,84  
                          

1.936,00  

2 FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO ( 1º AO 5º ANO ) BLOCO 400 
                  

4,85  
                          

1.940,00  

3 
FICHA DE MATRICULA ENSINO FUNDAMENTAL ( COM 100 
FOLHAS) - 21X31CM PAPEL 75G 4/1 CORES 

BLOCO 100 
                  

6,00  
                               

600,00  

4 
FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO ENSINO FUNDAMENTAL , ( 
COM 100 FLS.)- 21X31 CM PAPEL 75 G 1/1 CORES 

BLOCO 50 
                  

6,00  
                               

300,00  

5 
PASTA ESCOLAR DO ALUNO ENSINO FUNDAMENTAL-
33X48CM PAPEL 150G COM ABA 4/0 COR  

UND 10000 
                  

0,90  
                          

9.000,00  

6 
RELATÓRIO DESCRITIVO DA EDUCAÇÃO INFANTIL( COM 
100 FOLHAS ) 21X31CM 4/1 COR PAPEL 75G 

BLOCO 40 
                  

6,35  
                               

254,00  

7 CERTIFICADO EDUCAÇÃO INFANTIL UND 400 
                  

1,30  
                               

520,00  
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8 CERTIFICADO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL -L  UND 1200 
                  

1,10  
                          

1.320,00  

9 
CERTIFICADO 6º AO 9º ANO  DO ENCINO FUNDAMENTAL  
LL  

UND 1000 
                  

1,10  
                          

1.100,00  

10 
BOLETIN ANOS / SERIES  FINAIS  FUNDAMENTAL  LL 6º AO 
9º ANO  

UND 1500 
                  

1,10  
                          

1.650,00  

11 CONVITES PEQUENOS  UND 1000 
                  

0,75  
                               

750,00  

12 AGENDAS PERSONALIZADAS  UND 1000 
               

21,35  
                       

21.350,00  

13 CARTAZ  UND 500 
                  

2,56  
                          

1.280,00  

 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Finanças; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Administração 
 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018, e na Lei n.º 

8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 

5° do Decreto Municipal n° 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12º 

do Decreto Municipal n.º 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 

prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:24 horas do dia 05/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADE6-587B-2FCC-A9A1-915F ou utilize o código QR.

279
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2314 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n.º 

045/2018. 
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6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (inciso I, artigo 9° do 

Decreto Municipal n° 045/2018). 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 01 (um) dia, a partir da data da assinatura ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

 

9.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

 

9.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços; 
 

9.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
 

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 
 

9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

9.1.7. Proceder a vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em 

desacordo com os padrões estipulados; 

 

9.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

9.1.9. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 
 

9.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o constante na ata de 

registro de preços ou instrumento contratual; 
 

9.1.11. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos 
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pactuados; 
 

9.1.12. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa 

Proponente de qualquer exigência sua; 

 

9.1.13. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar 

as providências necessárias. 

 

9.2. A Contratada obriga-se a: 

 

9.2.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 

estabelecidas; 

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 
 

9.2.3. Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

9.2.5. Substituir o(s) produto(s) que esteja(m) desconforme(s) com o estabelecido no Edital 

e no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (dois) dias útil a contar do recebimento 

da notificação emitida pela secretaria solicitante; 

 

9.2.6. Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 

direitos inerentes à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

9.2.7. Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega 

do serviço, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com 

reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, 

desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso 

inadequado. 

 

9.2.8. Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 

solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

9.2.9. Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação 

de preços unitários e total; 

 

9.2.10. Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

9.2.11. Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada. 
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9.2.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão 

Gestor. 

 

9.2.13. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o 

cumprimento de suas obrigações contratuais; 

 

9.2.14. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

 

9.2.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.2.16. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a 

execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação 

dos produtos exigidos(as) na licitação; 

 

9.2.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Órgão Gestor; 

 

9.2.18. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor; 

 

9.2.19. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes 

pertinentes à matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

9.2.20. Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que 

sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem 

mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens/serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 
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10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 

ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do início do mês 

subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou 

fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei 

n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 

- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 
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155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE EXECUÇÃO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, 

pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 
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13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 

prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 

no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 044-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
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da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos 

- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 22 de novembro de 2019. 
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